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----,_ ---'"- - e 05 e abril de 1.991 

::=--~-;:::o.-- - -é- ..... --- = .. ::er. O da Câmara unicipal de Dolcinópolis) 

, ~-- o ?!BEIRO DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Munici 
Estado de são Paulo, etc., usando das atribui-' 

são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Munici-' 

e e promulgo a seguinte resolução: 

TÍTULO I 

Da Câmara Municipal 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

~r-~go 1º - A Câmara Municipal exerce o Poder Legislativo do 

.. .....:-._:_~~ .. o e compõe-se de Vereadores elei tos nos termos da lei, com 

~.~a-o para uma legislatura (LOM, arts. 9 elO). 

?arágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de quatro 

~ s, compreendendo cada ano uma sessão legislativa (LOM, art. 10 

;~~ágrafo único). 

Artigo 2º - A Câmara Municipal reunir-se-á, em cada sessão le 

5~slativa anual, na sede do Municlpio, de 15 de fevereiro a 30 de 

o e de 1º de agosto a 15 de dezembro (LOM, art. 11). 

~ 
§ 1º - As reunioes marcadas para estas datas serao transferidas 

çara o primeiro dia útil subsequente, quando recairem em sábados, 

~ ~ingos e feriados (LOM, art. 11, § 1º). 

§ 2º - Serão considerados como recesso legislativo, os perlodos 

~e 16 de dezembro a 14 de fevereiro e de 1º a 31 de julho de cada ano 

§ 3º - A Câmara se reunirá em sessão ordinária, extraordinária 

o solene, observado o disposto neste Regimento Interno (LOM, art. 

_1, § 2º). 

Artigo 3º - As sessões da câmara, exceto as solenes que 



• 

- - - - - -- - "i:erao, obrigatoriamente por local, 

na :->..··e __ da Elydio r1assarenti, 1.320, nesta 

= _= =_:_~::-~-:~s ~s-ado de são Paulo, ressalvado o disposto 

a ~oi Orgânica do Municipio (LOM, art. 14). 

- -_~o' ada a impossibilidade de acesso ao recinto da câ 
= ~~a ~a~sa ue impeça a sua utilização, poderão ser reali- 

~~~~. ~=~~==5 e~ o ro local designado pelo Juizo de Direito da Co- 

a~~o e verificação da ocorrência (LOM, art. 14, § 1º). 

-'=. - .-a sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas 

- =_a~ :~._a::'_idades, sem prévia autorização da Presidência . 

. -.~::~.;o 4º - A Câmara Municipals.e:&.eree ~funções~ legislativas, fis 

_:~=a~ ~as de controle interno e assessoramento dos atos do Execu 

~ ce a rninistração interna. 

º - A função legislativa consiste em deliberar por meio de 

=::~as à Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares, Leis Ordiná- 

_ :.as esoluções e Decretos Legislativos, sobre todas as matérias ' 

_petência do Municipio. 

2º - A função fiscalizadora será exercida nos termos do arfo 

parágrafos 1º a 4º da Lei Orgânica do Municipio e demais dispo- 

=:.~~- os legais pertinentes. 

§ 3º - A função de controle é de caráter politico-administrat! 

e se exerce sobre o Prefeito, Secretários Municipais, Mesa do Le 

;~s ativo e Vereadores. 

§ 4º - A função de assessoramento consiste em sugerir medidas 

=e interesse público ao Executivo, mediante indicações. 

§ 5º - A função administrativa é restrita à sua organizaça_ - 

~orna, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturaça: 

~eção de seus serviços auxiliares. 

Fls. 02 
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~ =~s-a_açao Ja câmara 

:a-::ara :.: nicipal instalar-se-á no primeiro dia 

__ =;~~_~~~ra às dez (10) horas, em sessão solene, independe~ 

=_:. ~~~ a residência do Vereador mais votado dentre os 

=~~=~. ~_= des~g ará um de seus pares para secretariar os tra 

a!'- 7, § 1 º ) . 
sessão solene de que trata este artigo, destinar-se-á, 

_:oS= ::._s --ereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, e eleições da Mesa 

(LOM, arts. 17, 22 § 3º e 62), observadas as 

__ or __ .as: 

_re:eito, o Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos deverão 

_=s=~~~r seus diplomas à Secretaria Administrativa da Câmara, vin- 
~ 

~~a~ro horas antes da sessao; 

- no ato da posse o Prefeito e os Vereadores deverão se de 

__ ~ __ -~a ilizar-se. Na mesma ocasião e ao término do mandato, deve 

_;_ :azer declaração pública de seus bens, a qual será transcrita em 

roprio, constando das respectivas atas o seu resumo (LOM, 

:7 § 6º); 

=11 - o Vice-Prefeito, quando remunerado desincompatilizar-se-á 

- :ará declaração pública de bens no ato da posse, quando não remune 
, 

no momento em que assumir pela primeira vez o exercicio do car 

e Prefeito (LOM, art. 33, parágrafo único); 

IV - por ocasiao da posse poderão fazer uso da palavra, pelo 

~~azo máximo de dez (10) minutos, um representante de cada bancada t 

: --ice-Prefei to, Prefei to, o Presidente da Câmara e um represen ~:-= 

::.as autoridades presentes, a critério da Presidência. 

§ 2º - Os Vereadores presentes, regularmente diploma 
, 

==possados, apos a leitura do compromisso, pelo Preside _:-5 

Fls. 03 
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_ s=;_:.:-_-:es -:=~~s: li. ro .. eto manter, defender e eu;!! 

__ ~. :_s=~-a~ as leis da União, do Estado e do Muni 

-0 - õ-_c:.- 
, 

OS municipes e exercer o cargo sob a 

:_~a. _::::. da legitimidade e da legalidade." Ato con 

- --- - - _ - - - -- --- =~ea ores, de pé, dirão: "Assim o prometo!" 

. _ = :_~s~~e ~e em exercicio convidará a seguir, o Prefei- 

_:~-:_e:e~-:o eleitos regularmente diplomados, a prestarem 

-~ osse nos mesmos termos e condições estabelecidas 

=_=~_ ~es e os declarará empossados (LOM, art. 62). 

, 
_=e iatamente apos a posse, os Vereadores, reunidos sob 

_=:::.==~~:.a. o ais votado dentre os presentes e, havendo maioria 

_ =e. bros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, 

ar~. 12, deste Regimento Interno (LOM, art. 17, § 3º). 

~ - ereador que nao tomar posse na sessao prevista no § 1º 

-s-:= a.~-:~go, deverá fazê-ia dentro do prazo de quinze (15) dias do 

:uncionamento normal da Câmara, sob pena de perda do man 

motivo justificado ou força maior (LOM, art. 17, § 2º). 

do Vereador apresentar-se para posse dentro do prazo e~ 

o Presidente, obrigatoriamente, o empossará na Secreta 

da Câmara, diante de duas testemunhas, nos mesmos 

e condições exigidas para a posse dos demais Vereadores. 

6º - Decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Pre- 

_ ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver a~ 

o o cargo, este será declarado vago, observando-se o seguinte 

art. 62, § 1 º ) : 
~ 

I - nao ocorrendo a posse do Prefito, assumira o cargo o Vice- 

:~e:eito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara I 

. =:, art. 62, § 2 º ) ; 
11 - o Presidente da Câmara recusando-se por qualquer motivo a 

~ssumir o cargo de Prefeito, renunciará incontinente à sua função de 

Fls. 04 
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- - -==_.=_~-=- =~~=-~~~~ ass~= a eleição de outro membro 
~ 

:--_ :_=~:.::=~::e ca "a.: .. ara, a chefia do Poder Executivo 

, 
_ :: :~::.:. ::··:'~a o ereador, no caso de impedimento e suceder- 

o suplente direto, observado o seguinte (LOM, 

-~--- ~~es-ado compromisso uma vez, fica o suplente de Vere~ 

_=-=~=a::- ~e :azê-lo novamente, em convocações subsequentes; 

:orma proceder-se-á em relação à declaração p~bli- 

s bstituição ou sucessão do Prefeito dar-se-á de acordo 
- - ...• _ _- 
--::.:-...,::;_ os arts. 62, § 4º, 67 e 68 da Lei Org~nica do Municl 

TÍTULO 11 

Dos Órgãos Da Câmara 

CAPÍTULO I 

Da Mesa 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

~r~igo 6º - A Mesa da Câmara Municipal, com mandato de 01 (um) 

consecutivo, compor-se-á do Presidente, Vice-Presidente e do 1º 

::=~~etário, e a ela compete privativamente: 

I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos traba 

:~os legislativos; 

11 - propor. projetos ,que criem ou extinguam cargos nos serviços 

::a Câmara e fixem os respectivos venciQentos; 

111 - apresentar projetos de lei dispondo sobre abe.rtura 
, 

de cre 

r-"\ :'~ __ .L..- 
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~a~s a ra es dp aproveitamento 
c az : :..=:_.:.. c as c r: ~ =-g. açoes orçamentárias da câmara; 

--~~ ~ ':'_e~ Orgânica e suas emendas; 

-=~~=s=:::~~ j nLO ao Executivo, sobre as necessidades 

- - ::~~-=:_~~~ ~essoal, na forma da lei, por tempo determina 

=:_~=:::::=- :::ecessidades temporárias de excepcional interesse 

.. ~ e~~ promover, comissionar, conceder gratificação, ' 

~~ se. ~ar, punir funcionários ou servidores da Câmara Mu 

.:..=-~= .. as por em disponibilidade e exonerar, nos termos' 

- ~e resentar sobre a inconstitucionalidade de lei ou 

=-- - ~':"aborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 15 (quinze) 

após a aprovação pelo Plenário, a proposta parcial do 

a Câmara, para ser incluido na proposta geral do munici 

- -. :;::~e"alescendo na hipótese de não aprovação pelo Plenário, a 

_::;::_s~~ elaborada pela Mesa; 

.ropor projetos de decreto legislativo dispondo sobre: 

~ concessão de licença ao Prefeito e ao Vice-Prefeito; 

- autorização ao Prefeito para, por necessidade de serviço, 

~=:::~~r-se do Municipio por mais de 15 (quinze) dias; 

~ criação de Comissões Especiais de Inquérito na forma pre 

:.~~=:_ .. este Regimento; 

propor projetos de Resolução dispondo sobre a criaçao de 

- =-ssoes Especiais de Inquérito, na forma prevista neste Regime~ 

=.=r - opinar sobre as reformas do Regimento Interno . 

. rtigo 7º - Para suprir a falta ou impedimento do Preside~~=. 

~~ ?':"enário, haverá um Vice-Presidente, eleito juntamente c - 

::=-ais membros da Mesa. Na ausência de ambos, os Secretár::_ s ~ __ ~_ 
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__ e, ario, os Secretários, o Presidente 

: _==-::.. ~_e!" "e:--eador para a substi tuição em caráter eventual. 

- - _-,= --:''''e-_ residente compete, ainda, substituir o Presi 

: _==- :: ?:e~ar~o em suas faltas, ausências, impedimentos ou 

:~_~= ~as duas últimas hipóteses investido na plenitu- 

:~_ção, lavrando-se o termo de posse. 

- _-_- --:'ce-Presidente, como membro da Mesa, não caberá ou 

:~ __ ~:. se~ão a de substituir o Presidente nos casos indicados 

e~::o =nterno. 

='a ora determinada para o inicio da sessão, verifica 

- ==-_~5~ ~a dos membros da Mesa e seus substitutos, assumirá a 

o ereador mais votado dentre os presentes, que esco-' 

seus pares, um Secretário CLOM, art. 19, § 1º). 

- :~ :::--a~a_hos até o comparecimento de algum membro titular ou de 

,esa composta na forma do parágrafo anterior, dirig! 

~ '~-::~ u os legais. 

go 8º - As funções dos membros da Mesa cessarão: 

ela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente; 

, 
== - pela renuncia, apresentada por escrito; 

- pela destituição; 

pela perda ou extinção do mandato de Vereador. 

,r igo 9º - Dos membros da Mesa em exercicio, apenas o Presi 

==~:e não poderá fazer parte das Comissões. 

SEÇÃO 11 

Da Eleição Da Mesa 

.•.•• ...4._ .. __ -.----- 
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- - -- - - - - - - - --- 
A 

a •...• arr ar-a 
, 

ara o exercicio do 

realizar-se-á imediatamente 

e~ea res Pre:eito e Vice-Prefeito, sob a Pres~ 

o ado dentre os presentes, observadas as 

= __ a~~ 'a es expressas no art. 12 deste Regimento, 

~e a~- ~a icamente empossados os eleitos (LOM, art. 

, , 
__ Lc o - Inexistindo numero legal, o Vereador mais 

5 _ resentes permanecerá na Presidência e convocará 

ate que seja eleita a Mesa. 

eleição da Mesa da Câmara para o exercicio do 

e, far-se-á até o dia 01 ~de janeiro de cada le 

_~. e- 5~ssão extraordinária para esse fim convocada e, na 

:~~~_~_=dade, nos dias imediatamente subsequentes, observ~ 

=x~5ê~cias e formalidades expressas no art. 12 deste Regi 

~~~S~ erando-se os eleitos automaticamente empossados no I 

~e ~aneiro do ano seguinte (LOM, art. 17, § 5º). 

, 
~~~~=o 12 - A Mesa sera eleita por maioria simples de votos, 

"_~a~ão secreta, havendo maioria absoluta dos membros da Câma 

-. -e~':'ante cédulas impressas ou datilografadas em cor preta, com 

- __ ~~açao do nome do candidato e respectivo cargo, observadas as 
~ 

es exigencias e formalidades: 

verificação de quorum; 

=1 - chamada dos Vereadores em ordem alfabética; 

111 - assinatura da folha de votação; 

IV - entrega da cédula de votação e da sobrecarta, devidamen 

~= rubricadas pelo Presidente; 

V - voto secreto em cabine individual, de modo que fique I 

~esguardado o sigilo do mesmo; 

VI - colocação da sobrecarta, fechada pelo proprio _ ~~.~=. 
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e direito a voto; 
:: :-=s:':::e~-e e ... exercicio fará a lei tura dos votos, 

=.: -:;_~:' __ o a votação, determinando sua contagem e 

_ e:e~-: ao respectivo cargo; 

n av er;c e-: pate na eleição da Mesa, assumira o cargo o 

:'~oso entre os postulantes. 

__ =_e:'-os membros da Mesa, assinarao o respectivo termo 

~rudato da Mesa será de 1 Cum) ano consecutivos, perm~ 

~ _=~ ~~. ção de qualquer membro para o mesmo cargo na eleição 

s=~_=~-:=. _or apenas mais um mandato.CLOM, art. 18). 

:=~~~a=o Único - Quando à ordem dos trabalhos, proceder-se-á 

ontagem de votos e proclamação de resultado, isolada-' 

, 
-:::.._ 2.. 5 respectivamente. 

os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Se-' 

~~-'go 13 - Ocorrendo vacância de qualquer cargo ou de toda' 

;_5~ ao da Mesa, por renúncia ou destituição, proceder-se-á no- 
~ 

=:e:'çao na sessao imediatamente subsequente, para o preenchime~ 

-~ _ualquer vaga, a fim de completar-se o periodo do mandato, 
, 

__ se~ ado o disposto no art. 12, Incisos I a X, deste Regimento 

?arágrafo Único - Para compor interinamente a Mesa, ocupará ' 

~_~_ er vaga, o substituto legal do cargo, nos termos do art. 7º, 

:=s-e Regimento Interno ou quando da dissolução total da Mesa, di 

_~5:'rá os trabalhos o Vereador mais votado dentre os presentes, 

~_e indicará um de seus pares para secretariá-Io e ficará investi 

- na plenitude da função, desde a vacância dos cargos, até a pos- 

se da nova Mesa. 
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a _e Úncia e Da Destituição Da Mesa 

- - - renuncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, 

e, dar-se-á por oficio a ela dirigida e efeti 

ente de deliberação do Plenário, a partir do momen 
~ 

- o em sessao . 

.. ico - Em caso de renuncia total da Mesa e do Vice- 

o:icio respectivo será levado ao conhecimento do Ple- 

e í c --ereador mais votado dentre os presentes, exercendo o 

. ~~ :-~_ões de Presidente, nos termos do artigo 13, parágrafo 

::eg' . ento. 

_5 - Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, e 

_:=-:_~5~ ente, quando no exercício da Presidência, poderão ser 

de seus cargos, mediante Resolução aprovada por dois I 

membros da Câmara Municipal, assegurado o d~ 

defesa, elegendo-se outro Vereador para complementa- 

=~ ~andato (LOM, art. 19, § 2Q). 

?arágrafo Único - É passivel de destituição da Mesa quando fa! 

-_=_. o.~sso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regi 

=~~a~s, ou então exorbite das atribuições a ele conferidas por es- 

_ ?e=~mento (LOM, art. 19, § 2Q). 

Artigo 16 - O processo de destituição terá inicio por represe~ 

~~;~o subscrita, necessariamente, por um dos membros da Câmara, l~ 

:~ e_ Plenário pelo seu autor em qualquer fase da sessão, com ampla 

_ c ã r-cune t anc í ada fundamentação sobre as Lr-r-e gu l ar-Lc.ade s imputadas. 

§ 1Q - Oferecida a representação, nos termos do presente arti 

e recebida pelo Plen~rio, a mesma será transformada em projeto 

-~ Resolução pela Comissão de Justiça e Redação, entrando para a 

_~dem do Dia da sessão subsequente àquela em que foi apresen a-a 
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=~ssao de Investigação e Proces 

or ~a·oria simples, o projeto a que alude o 

- "- ~-=_~ ~. serao sor eados tres Vereadores, entre os de 

a Comissão de Investigação e Processante, 

-ro das 48 (quarenta e oito) horas seguintes, 

~_=~~~=~~~a o mais votado de seus membros. 

_a o~issao não poderão fazer parte o acusado e o denun 

:'=:-.';_.c~antes . 

- - ~ - : .. stalada a comi ssao, o acusado ou os acusados serao 

____ ~::-s. entro de dez (10) dias, abrindo-se-Ihes o prazo de I 

'~as para apresentação, por escrito, de defesa.prévia. 

- ?indo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a 

e posse ou não da defesa, procederá às diligências que 
, 

.. ecessarias, emitindo, ao final, seu parecer. 

- O acusado ou os acusados poderão acompanhar todos os 

__ ~·ligências da comissao. 

- - A comissao terá o prazo máximo e improrrogável de vin 

ias para emitir e dar publicação, o parecer a que alude o 

:- ~es~e artigo, o qual deverá concluir pela procedência das acu 

==s. ou pela improcedência, se julgá-Ias infundadas, por proje- 

.esolução, propondo a destituição do acusado ou acusados. 

_ 8º - O parecer da comissao, quando concluir pela improcedê~ 

:.s.s acusações, será apreciado, em discussão e votação única, 

- _~se do Expediente da primeira sessão ordinária subsequente 
, 
a 

- - açao. 

- 9º - Se, por qualquer motivo, nao se concluir, na fase do 

- ;=·~ente da primeira sessão ordinária, a apreciaçao do parecer, I 

: sessões ordinárias subsequentes, ou as sessões extraordinárias, 

~~_a esse fim convocadas, serão integral e exclusivamente destina- 
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o exame da matéria, até a defini 

a mesma. 

~~e~e~ a co~issao, que concluir pela improcedência 

otado por maioria simples, procedendo-se: 

.::;..: :::.._:: -:_ v araen o do processo, se aprovado o parecer; 

:::.. ~e~essa do processo à Comissão de Justiça e Redação, se 

~orrendo a hipótese prevista na alínea "b" do parágr.§: 

a Comissão de Justiça e Redação elaborará, dentro de 

~:_as da deliberação do Plenário, parecer que conclua por 

~e _esolução, propondo a destituição do acusado ou acusados. 

, , 
_~ - Sem prejuizo do afastamento, que sera imediato, a ResQ 

_=s.ectiva será promulgada e enviada à publicação, dentro de 
=~~~ e oito (48) horas da deliberação do Plenário: 

~) ela Presidência ou seu substituto legal, se a destituição 

_ ~~~. er atingido a totalidade da Mesa; 

pelo Vice-Presidente, se a destituição não o atingiu, ou 
, 

__ : --ereador mais votado dentre os presentes, nos termos do para- 

Único do art. 13 deste Regimento, se a destituição for total. 

~ ~ 
. rtigo 17 - O membro da Mesa envolvido nas acusaçoes, nao po- 

residir nem secretariar os trabalhos quando e enquanto esti- 

=_ sendo apreciado o parecer ou projeto de Resolução da Comissão' 

_= =.vestigação e Processante ou da Comissão de Justiça e Redação, 

__ ~~orme o caso, estando igualmente impedido de participar de sua 

:~ação. Prevalecerá o critério fixado no parágrafo único do art. 

- este Regimento, para fins de substituição do acusado ou dos 

:::.._~sados. 
~ 

§ 1 Q - O deriunc í.an t e ou denunc t an t e s sao impedidos de votar 

s_' re a denúncia, devendo ser convocado o respectivo suplente, ou 

s_. lentes, para execer o direito de voto para efeito de quoru · 
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_:~ _ arecer, ou o projeto de Resolução da 

p _ ~ cessan e, ou da Comissao dG JUgtlça 
asa. cada Vereador ter~ o prazo de qu~nze ' 

re ator e o acusado, ou acusados,quG POdê-I 

s _uais, durante cento e vinte (120) minutos, 

-_~ ~ ~~ssão de tempo. 

_ - ~=rã preferência, na ordem de inscriçao, respectiva-' 

_=_~~_r o parecer e o acusado ou acusados. 

SEÇÃO IV 

Do Presidente 

- O Presidente é o representante legal da Câmara Mu 

o-lhe exercer, além das atribuições expressas no 

_~ _e~ Orgânica do Municipio, as funções administrativas e 

-::....e se seguem: 

q anto ao processo legislativo: 

observar e fazer cumprir os prazos estabelecidos neste ' 

=nterno e nos demais dispositvos legais pertinentes, pa 

=-_e ~açao e deliberação de matérias legislativas; 

- expedir os processos às comissoes e inclui-Ios na pauta; 

~ comunicar a cada Vereador, por escrito, com antesedência ' 

de vinte e quatro (24) horas, a convocação de sessões extra 

__ ~~~rias, quando esta ocorrer fora de sessão; 

determinar,por requerimento do autor, a retirada de propos! 

- ~- e ainda não tenha parecer da comissão ou, em havendo, lhe for 

e) não aceitar substitutivo ou emenda que não sejam per~~- 
, ~ 
a proposiçao inicial; 

f) declarar prejudicada a proposiçao, em face 

AII.Jlé'olr,.... ~I~"""'-- -- . - - ---- -- 



:::) 

o· , 

- :::=sa~q ~ ~.enLO de proposições; 

:~ -e= ~os das comissoes especiais criadas por deli 

'esignar-lhes substitutos; 

=_~~~~ a _erda de lugar de membro das comissoes quando' 

: E -e~o de faltas previsto no art. 54, § 22, deste Reg! 

~ 
- ~_~~-o as sessoes: 

~ 
~ __ --ocar, presidir, abrir, encerrar e prorrogar as sessoes, 

e :azendo observar as normas legais vigentes e as deter 

resente Regimento; 

:::e-erminar ao Secretário a leitura da ata e das comunica 

=_ -ender convinientes; 

determinar, de oficio ou a requerimento de qualquer Vere~ 

a quer fase dos trabalhos, a verificação de presenças; 

_ ;~azos facultados aos oradores; 

declarar a hora destinada ao Expediente ou a Ordem do Dia 

e anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação 
, 

~~=ria dela constante; 

:) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos' 

_=.=.:.._-enLais e não permitir divagações ou apartes estranhos ao assun 

iscussao; 

g) interromper o orador que se desviar da questão em debate 

:alar sem o devido respeito à câmara, ou qualquer de seus mem-' 

_:3, advertindo-o, chamando-o à ordem, e, em caso de insistência, 

:~~3ando-lhe a palvra, podendo, ainda, suspender a sessão, quando 

atendido e as circunstâncias o exigirem; 

h) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a 

~_= tem direito; 

•.... ,.::.~ . ..,.... ......•...•.••..... -._- -- ... - -_ .. -_ .... _- 
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- á ~es-ao sobre o qual devem ser fei- 

-:_...:.e se enha à discutir ou votar e dar o resul- 

- _-:~_:=s: 

asos preceituados pela legislação vigente; 

: -:~_. e", cada documento, a descisão do Plenário; 

soberanamente, qualquer questão de ordem, ou 

?~enário, quando omisso o Regimento; 

, 
~~~~ anotar, em livros proprios, os precedentes regimen- 

- ção de caos análogos; 

-~.-:er a ordem no recinto da Câmara advertindo os assisten 

do recinto, podendo solicitar a força necessária 

:'ns; 

ciar o término das sessões, - convocando, antes, a sessao 

~ 
~ganizar a Ordem do Dia da sessao subsequente, fazendo 

obrigatoriamente, mesmo sem parecer das Comissões, pelo' 

~~ _tima sessão antes do término do prazo, os projetos com 

ára votação; 

=== - quanto à administração da Câmara Municipal: 

~ remover e readmitir funcionários da Câmara, conceder-lhes 

__ :~5 e abono de faltas; 

~ contratar advogado, mediante aprovação do Plenário, para a 

; s:tura de ações judiciais e, independentemente de autorização, 

e:esa nas ações que forem movidas contra a Câmara ou ato da 

___ o da Presidência; 

c) superintender os serviços da Secretária Administrativa da 

~ra; 

d) apresentar ao Plenário, até o dia vinte (20) de cada mês 

AI\JI':-Clr.n QIRF=IQO 00 NASCIMENTO - Presidente 
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, ~ 
a.s --e!'- as recebidas e as despesas do mes ante 

~~c~~açoes para compras, obras e serviços da 

~~~ a ~egislação pertinente; 

- ros destinados aos serviços da Câmara e de 

- __ :::. _~ ce s í.gnar- funcionário para tal fim (LOM, art. 92,. 

, 
ar, no prazo maximo de quinze (15) dias, certi-' 

o -ratos, decisões e pareceres, desde que requeri- 

d~reito determinado, sob pena de responsabilidade. 

everá atender requisições judiciais, se outro 
~ 

nao 

~o~o Juizo de Direito (LOM, art. 94) e ainda: 

, 
- ecer, no prazo maximo de quinze (15) dias, as certi-' 

_=:~::;.!'a~órias de efetivo exercício do Prefeito (LOM, art. 94, 
, 

--- co }: :::... _ _. .....,_ -- , 

_ - !,os_onder a pedidos de informações sobre ato ou projeto da 

~::~!'ação, dentro do prazo de quinze (15) dias, prazo este, 

por igual ~eriodo, desde que notificado o autor do re 

ou ainda, justificar a impossibilidade da resposta; 

~ :azer, ao fim de sua gestão, relatório dos tarbalhos da 

~) convocar a Mesa da câmara; 

- quanto às relações externas da Câmara: 

a) dar audiências públicas na Câmara em dias e horas pré-f·x~ 

b) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito co . 

- ~!'e:eito e demais autoridades; 

c) agir judicialmente em nome da Câmara "ad referendum" ou r 

_=~~beração do Plenário. 

AI\JI':-Olrr'"'\ OIQc:'I~"'" ,...,.,.... •.• A <=!_ •••• .",. •.•...•.. - --- 
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:-~;e~o a· da, ao Presidente: 

___ ::s..!' as 'e:- erações do Plenário; 

== _ a s s ; __ ar a ata das sessões, os edi tais, as portarias e o 

ia Câmara; 

da~damento legal aos recursos interpostos contra atos 

da esa ou da Câmara; 

- =V - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que nao 

- ~e~ empossados no primeiro dia da legislatura, bem como aos su-' 

:entes de Vereadores, nos casos indicados neste Regimento Interno 

e presidir a sessão de eleição da Mesa do período seguinte; 

V - declarar extinto o mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores, nos casos previstos em lei; 

VI - substituir o Prefeito e o Vice-Prefeito, na falta de am 

bos, completando o seu mandato, ou até que se realizarem novas elei 

ções, nos termos da legislação pertinente; 

VII - interpelar judicialmente o Prefeito, quando deixar de ' 

colocar à disposição da câmara, no prazo legal, as quántias requi 

sitadas ou a parcela correspondente ao duodécimo das dotações orç~ 

~entárias (LOM, art. 23, inciso VII). 

, 
Artigo 20 - Ao Presidente e facultado o direito de apresentar 

;~ _osiçoes à consideração do Plenário, mas, para discuti-Ias, de 

--e~á afastar-se da Presidência, enquanto se tratar do assunto pro- 

Artigo 21 - O Presidente da Câmara ou seu substituto legal, 
, , 

::- -:era voto: 

I - na eleição da Mesa; 

=1 - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto :'s.--: 

=: da maioria absoluta ou de dois terços dos membros da 

=11 - quando houver empate em qualquer votação no Ple~~ __ 
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, 
e vadado o co_ a palavra, in .0--- _.::=J .... a..::._ 

i 's e ado o uso da palavra do Presidente, 

-os ~rabalhos, devendo, para tratar de qual-' 

_:~~.~~. a:asLar-se da Presidência . 

. - = .~es-dente em exercicio será sempre considerado 

-::. ~ __ oru . ._" para discussão e votação em Plenário. 

SEÇÃO V 

Dos Secretários 

_- 2~ - Compete ao lº Secretário: 

~ 
~ nSLatar a presença dos Vereadores ao abrir a sessao, 

-a com o livro de presença, anotando os que comparece 

~ ~~e :altaram, com causa justificada ou não, e consignar I 

: __ ~~ê_ cias sobre o assunto, assim como encerrar o referido 
~ =:' __ a da sessao; 

:azer a chamada dos Vereadores nas ocasioes determina- 

.:'~esidente ; 

ler a ata e o Expediente do Prefeito e de diversos, bem 

_ ~~ ~roposiçoes e demais papéis que devam ser do conhecimento 

superintender a redação da ata, resumendo os trabalhos 

- ~=3são assinando-a, juntamente com o Presidente e o 2º Secretá 

--=1 - assinar, juntamente com o Presidente e o 2 º Secretário 

::;_ _::: a esa; 

fazer a inscriçao dos oradores; 

~ 
redigir e transcrever as atas das sessoes secretas; 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Pr-A~iriAn.t&>o. 
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VIII - auxiliar a Presidência na inspeçao dos serviços da Se 

cretária Administrativa e na observância deste Regimento. 

Artigo 25 - Compete ao 2Q Secretário substituir o lQ Secretá 

rio nas suas ausências, licenças e impedimentos, bem como auxiliá 

-10 no desempenho de suas atribuições, quando da realização das 

sessões plenárias. 

CAPÍTULO 11 

Das Comissões 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Artigo 26 - As comissoes da Câmara Municipal serão: 

permanentes, as que subsistem através da legislatura 

L :: _ :. ar t. 2 O) ; 

temporarias, as que são constituidas com finalidades es 

~~_s ou de representação, a se extinguirem com o término da le- 

_~5_~~ ra, ou por prazo certo, ou antes dele, quando preenchidos,' 

__ z ; __ s para os quais forem constituidas (LOM, art. 20, § 2Q). 

~r igo 27 - Na formação das Comissões assegurar-se-á, tanto ' 

__ ~~ __ ossivel, a representação proporcional dos partidos ou blo 

__ ;~_:~.entares que participem da Câmara. 

~~~ágrafo Único - A representação gerá obtida dividindo-se o 

=_= ~~ =e bros da Câmara, pelo número de cada Comissão, e o nú 

:::e --ereadores de cada partido ou bloco parlamentar, pelo quo~ 

~--: assim alcançado, obtendo-se, então, o quoeficiente de pa~ 

artidária. 

___ ~~~o 28 - Poderão participar dos trablhos das Comissões, co 

= =~~s ~redenciados e sem direito a voto, técnicos de reconhe 

;:e-:ê __ c í a ou representantes de entidades idôneas, que ten ar; 

" Aé"=,,...,..... = r ~-=.=,..... ,..... A C,....~A= •... "T"_ •...•. '_. __ L_ 
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es~=-a~ec:':::e_-::o de assunto submetido a apreci~ 

_~~~ ~~eue cia_ será outorgada pelo Presidente da Comi~ 

_ _=-_:.. _ :..a-:_ --a _ r-cp r-í a ou deliberação da maioria dos membros. 

_- - .-_ exercício de suas atribuiç~es, as Comiss~es poder~o 

;~~~ as =-n eressadas, tomar depoimento, solicitar informa 

-e~::os e proceder todas as diligências que julgarem ne- 

-~ - ?oderão as Comiss~es solicitar informaç~es ao Prefeito, 

--- e~:_ do Presidente da Câmara, que julgarem necessárias,' 

__ ão se refiram às p r-opo s á ç oe s entregues à sua apreciaçao, 

n e o assunto seja de competência das mesmas. 

- Sempre que a Comiss~o solicitar informaç~es ao Prefeito 

=-a preliminar de outra Comiss~o, fica interrompido o pr~ 

~_e se refere o art. 46, § 4Q, deste Regimento, até o prazo' 

_ : ~e auinze (15) dias, findo o qual deverá a Comiss~o exarar' 

~ , 
5º - O prazo nao sera interrompido quando se tratar de pro- 

-.=- ~ __ prazo fatal para de Lí.b e r aç ao ; neste caso, a Corn í s s ao que 

~:_:.._:..-ou a informação poderá completar seu parecer até quarenta e 

8) horas após as respostas do Executivo, desde que o Proje 

-: ~:..~ a se encontre em tramitaç~o no Plenário. Cabe ao Presidente 

::.._:';onciar ao Prefeito, para que as informaç~es sejam atendidas no 

=~:~ espaço de tempo possivel. 

SEÇÃO 11 

Das Comiss~es Permanentes 

Artigo 29 - Às comissoes permanentes, em raz~o da matéria de 

~_a ompetência, cabe: 

;:arecer. 
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~ ~-~~~r _arecer sobre proposituras; 

- =_:.=::..__ auc ':"e __ cias públicas com entidades da sociedade 

- _:~.-= a~ os Secret~rios Municipais ou Diretores equiva- 

~-a ões sobre assuntos inerentes às suas atribui-' 

_=_= er _etições, reclamações, representações, ou quei-' 

__ ~:~_~~ _essoa, contra atos ou omissões das autoridades ou 

- s :~c':"~ar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

- =xercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização 

~xecutivo e da administração indireta; 

- _ reparar, por iniciativa própria ou indicaç;o do Plen; 

s de Resolução ou Decreto Legislativo, atinentes à sua 

~~~~go 30 - As Comissões permanentes são cinco, composta cada 

~ _= ~~ês membros, com as seguintes denominações: 

Justiça e Redação; 

Finanças e Orçamento; 

==r - Obras e Serviços Públicos; 

Educação, Saúde e Bem-Estar Social; 

Defesa do Meio Ambiente. 

_ rtigo 31 ~ Compete à Comissão de Justiça e Redação, manifes 

~~-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação, quanto I 

a~ se aspecto constitucional, legal ou jurídico, e quanto ao se~ 

~s;e~ o gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por: 

;_s~~ao regimental ou por deliberação do Plenário. 

§ 1º - É obrigatória a audiência da Comissão de Jus~:. 

=a_ão, sobre todos os processos que tramitarem pela C~::..__ 
--aia os que explicitamente tiverem outro destino por e~- 
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§ 2Q - Concluindo a Comissao de Justiça e Redação pela ileg~ 
l"dade ou inconstitucionalidade de um projeto, deve o parecer ir a 

lenário para ser discutido e, quando rejeitado o parecer, prosser 

gu~ra o processo sua tramitação, devendo, porém, ser proclamada a 

re':;eiçao da matéria, quando o parecer for aprovado pelo "quorum" 

ex:'gido. 

§ 3º - À Comissão de Justiça e Redação compete manifestar-se 

s ~re o mérito das seguintes proposições: 

I organização administrativa da Câmara e Prefeitura; 

=1 contratos, ajustes, convênios e consórcios; 

, 
111 - licenças ao Prefeito e ou ao Vice-Prefeito no exercicio 

...... -argo. 

Artigo 32 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir 

~~~5~er sobre assuntos de caráter financeiro e, especialmente sobre: 

lei das diretrizes orçamentárias; 

plano plurianual; 

==1 - orçamento anual; 

- prestação anual de contas do Prefeito e da Mesa da câ 

=ediante o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, 

o por projeto de Decreto Legislativo e projeto de Resolu~ 

- :~: : 

proposiçoes referentes à matéria tributária, abertura 

____ ;~~-os adicionais, empréstimo públicos e as que, direta ou i~ 

te, alterem a despesa ou a receita do Municipio, acarre-' 

sabilidade ao erário municipal ou interessem ao crédito' 

proposiçoes que fixem vencimentos do funcionalismo, 

"ice-Prefeito e dos Vereadores; 
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VII - as que, direta ou indiretamente, representem mutação 

atrimonial do Municipio; 

VIII - planos e programas de investimento e exercer o acomp~ 

nhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuizo d~ ~tu~c~o d~~ 
de.ais Comissões da Câmara CLOM, art. 130, 11). 

Parágrafo Único - As emendas aos projetos constantes deste ' 

ar igo, serão apresentadas na Comissão e apreciadas de conformida 

e com este Regimento Interno CLOM, art. 130, § 11). 

Artigo 33 - Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

e~~-~r parecer sobre todos os processos atinentes à realização de 

. ~as e execução de serviços pelo Municipio, autarquias, entidades 

~a~aesLatais e concessionárias de serviços públicos de âmbito mun! 

~~~a_ quando haja necessidade de autorização legislativa, e outras 

a~~"~ ades que digam respeito a transportes, comunicações, indus-' 
, ~ 

~~~a. comercio, agricultura, mesmo que nao se relacionem com ativi 

=.::.=.:= . 'blicas, mas sujei tas a deliberação da Câmara. 

~rtigo 34 - Compete à Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar 

- - - _:::.._ emitir parecer sobre os processos referentes à educação, 

= .~~~ e artes, ao patrimônio histórico, aos esportes, à higiêne, , 

_ ~~:ie pública, à cultura, à familia e às obras assistênciais. 

-~ igo 35 - Compete à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, 

__ -~_ . arecer sobre todos os processos que possam, direta ou indi 

__ -- =~-e alterar o meio ambiente, com a realização de obras e ser 

~_.sLalações de indústrias, defesa contra erosão, controle ' 

- -::::._~~ ão e defesa contra inundações, recuperação de terras, or- 

de repartições ou órgãos de administração direta ou indi 

ados ao meio ambiente. 

?a~ágrafo Único - são ainda atribuições da Comissão de Defe~ 

biente: 

promover, no âmbito municipal, estudos, pesquisas, p~ 

___ -L.. _ 
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~_~6e~~~as s re a ~~por~ancia da defesa do meio 

e _reser ação do patrimônio natural e a 

=- __ s-r entos de proteção e prevenção; 

_e_e~=~ re_ ~esentações que contenham denúncias de po~ 

_:~~~-~~a~ão do meio ambiente, nos limites territoriais I 

a_ u~ru do sua procedência e providenciar, junto às au 

~ganizaçoes competentes, a cessação dos abusos e a 

~~s onsabilidade; 

- ~ar outras providências destinadas à defesa do meio 
, 

_::l.: _ Lc í p í.o . 

36 - A composiçao das Comissões Permanentes será fei 

acordo pelo Presidente da Câmara e os lideres ou repr~ 

~e bancadas, observado o disposto no art. 27, deste Reg! 

~ 
- As comissoes permanentes serao nomeadas, ou eleitas, I 

ano de cada legislatura. 

~= - o ato da composição das Comissões permanentes, figu 

- se- re o nome do Vereador efetivo, ainda que licenciado. 

__ r--go 37 - Não havendo acordo, proceder-se-á à escolha dos 

as Comissões Permanentes por eleição na Câmara, votando I 

-=~eador em um único nome, para cada Comissão, considerando- 

e_e~~os os mais votados. 

= ~issao. 

_=ss~:_ s para completar o preenchimento de todos os lugares de 

º - Proceder-se-á a tantos escrutinios quantos forem ne- 

_ 2º - Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereador I do 

:::.._--- ainda não representado na Comissão. 

3º - Se os empatados se encontrarem em igualdade de condi 

será considerado eleito o mais votado na eleição para Verea- 
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Artigo 38 - A votação para constituição de cada uma das Co 

missões permanentes far-se-á mediante voto a descoberto, em cédula 

separada, impressa, datilografada ou manuscrita com a indicação do 

nome do votado e assinada pelo votante. 

§ lQ - O Vice-Presidente da Mesa, no exercicio da Presidên-' 

cia, nos casos de impedimentos e licenças do Presidente nos termos 

do parágrafo 2Q, do art. 7Q deste Regimento, terá substituto nas' 

comissoes permanentes a que pertencer, enquanto durar a substitui- 

- çao. 

§ 2Q - O preenchimento das vagas nas Comissões Permanentes,' 

nos casos de impedimento, destituição ou renúncia, será apenas 

para completar o periodo do mandato. 

SEÇÃO 111 

Dos Presidentes e Vice-Presidentes Das Comissões Permanentes 

_ rtigo 39 - As Comissões permanentes, logo que constituidas, 

~e~~~-se-ao para eleger os respectivos Presidentes e Vice-Preside~ 

~es e -eliberar sobre os dias, hora de reuniões, e ordem dos traba 

_~=s. ~eliberações essas, que serão consignadas em livro próprio. 

~~tigo 40 - Compete aos Presidentes das Comissões permanen-' 

convocar reunioes extraordinárias; 

presidir as reunioes e zelar pela ordem dos trabalhos; 

- receber a matéria destinada à Comissão e designar-lhe 

zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão; 

representar à Comissão nas relações com a Mesa e o Ple 

ceder vista das proposiçoes aos membros da Comissão, 
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ara as proposiçoes em re- 

z:_:._:.::a..!' s stituto à Presidência da Câmara para oô 

- ?_=s~ -en-e da comissao poderá exercer a função de 

~~_e~-o a voto, além do voto de desempate, quando for 

s a os do Presidente da Comissão permanente cabe, a 

recurso ao Plenário. 

?residente da Comissão permanente será substituído, 

-_~=~c~as faltas, impedimentos ou licenças, pelo Vice-Pre- 

~~~ go 42 - As comissoes permanentes reunir-se-ao, ordinaria 

-=--=. - Edifício da Câmara, nos dias e hora previamente fixados' 

~_~ __ : ~a rimeira reuniao. 

º - As reunioes extraordinárias serão sempre convocadas ' 

~~ecedência mínima de vinte e quatro (24) horas, avisando-se' 

:=_~5:::.~oriamente, a todos os interessados da Comissão, prazo esse, 

~~~~=~-a o, se contar o ato de convocação, com a presença de todos 

2º - As reunioes, ordinárias e extraordinárias, durarão o 

--6 - Quando duas ou mais Comissões permanentes apre-' 

e ros ~. 

s~ções ou qualquer matéria em reunião conjunta, a Pre 

_ s rabalhos será do Presidente da Comissão de Justiça e 

se esta comissão estiver presente, caso contrário será os 

residido pelo Presidente mais idoso. 

SEÇÃO IV 

Das Reuniões 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 
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5::_5 ==- __ 5, s a l.vo deliberação em contrário to 

~ 5 ~e= -os a Com-ssão. 

ioes, salvo deliberação em contrário toma - .,....0· .- .•. ;::' -...., 

~ s :::e_. bros da Comissão, serão públicas. 

':'co As Comissões permanentes não poderão reunir- 

-a Ordem do Dia das sessões da Câmara, salvo para I 

er em matéria sujeita à tramitação de Urgência Espe- 
~ ~ 

e ... que serao as sessoes suspensas. 

_..:_ 
-- --5 -~ - As Comissões permanentes somente deliberarão com 

_-~~-;a -a ,aioria de seus membros. 

SEÇÃO V 

as Audiências Das Comissões Permanentes 

_-_~-igo 45 - Ao Presidente da Câmara compete, dentro do prazo 

~-;~:_~ gável de quarenta e oito (48) horas, a contar da data de 

_=_=:~-ento das proposições, encaminhá-Ias às Comissões competentes 

;a~a =~ararem pareceres. 

lº - Os projetos de lei de iniciativa do Prefeito, com sol! 

~:"~a ão de urgência, serão enviados às Comissões permanentes pelo I 

?~es:" 'ente, dentro de vinte e quatro (24) horas da entrada na Secr~ 

~a~:"a _dministrativa, independente da leitura no Expediente da ses- 
- -ao. 

§ 2º - Recebido qualquer processo, o Presidente da Comissão I 

esignará relator, independentemente de reunião, podendo reservá-lo 

à sua própria consideração. 

§ 3º - O Presidente da Comissão terá prazo improrrogável de 

arenta e oito (48) horas para designar o relator, a contar da da- 

-a do recebimento do processo. 

§ 4º - O relator designado terá prazo de três (3) dias ara a 



e 

- -::...-=::=~. 

. ~-- ;:~az ser.: ue seja apresentado o parecer, o - _ .. - - 
, 

emitirá parecer. :::. __ a.~a o rocesso e o 

: .•.•. ~- - o se trat.ar de projetos de lei de ini ciati va do 
a solicitado urgência, observar-se-á o segui~ 

_ ;~azo para a Comissão exarar parecer será de cinco (5) 

_:~~ar o recebimento da matéria pelo seu Presidente; 

: ?res~dente da Comissão terá o prazo de vinte e quatro I 

__ ~5. _ara designar relator, a contar do seu recebimento; 

relator designado terá o prazo de tr~s (3) dias para 

- _=5=~~ar o parecer, findo o qual, sem que o mesmo tenha sido apr~ 

?residente da Comissão avocará o ~rocesso e emitirá ===- - ---. o 

- ~_ E==_ : 
:indo o prazo para a Comissão designada emitir o seu par~ 

: ;rocesso será enviado ~ outra Comissão ou incluido na Ordem 

=~a. sem o parecer da Comissão faltosa. 

~r~igo 46 - Quando uma proposiçao for distribuida a mais de 

~-=~ssão, cada qual dará seu parecer, separadamente, sendo a 

~ =~ssao de Justiça e Redação ouvida sempre em primeiro lugar e a 

ce =~~~_ças e Orçamento em último. 

- 1º - O processo sobre o qual deva pronunciar-se mais de 

r;a o .. issao será encaminhado diretamente de uma para ou t r a , fei tos 

5 ~eg~stros nos protocolos competentes. 

§ 2º - Esgotados os prazos estabelecidos ~s Comissões, o Pre 

si'e te da Câmara, de oficio, ou a requerimento de qualquer Verea 

àor independentemente do pronunciamento do Plenário, designará um 

e:ator Especial, para exarar parecer no prazo improrrogável de 

ois (2) dias. 

§ 3º - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a matéria 

'---------~~~~~-=~~~~-=~~~~~~~~~~~------------------~ AMÉRICa RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 



) e 3 - 2 

para deliberação, com ou sem parecer. 

_= _ ? r en"tendiemnto entre os respectivos Presidentes, duas 

Co.issões poderão apreciar matéria em conjunto, respeitando 

~~s_os"to no art. 41 deste Regimento. 

Artigo 47 _ É vedado a qualquer Comissão manifestar-se: 

I - sobre a constitucionalidade ou legalidade da proposição, 

{m contrário ao parecer da Comissão de Justiça e Redação; 

11 - sobre a conveni~ncia ou a oportunidade de despesa, em I 

oposiçao ao parecer da Comissão de Finanças e Orçamento; 

111 _ sobre o que não for de sua atribuição especifica, ao 

apreciar as proposiçoes submetidas a exam~. 

SEÇÃO VI 

Dos Pareceres 

Artigo 48 - Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre qual 

quer matéria sujeita ao seu estudo. 

Parágrafo 6nico - O parecer será escrito e constará de tr~s I 

ar"tes: 

I - exposiçao de matéria em exame; 

11 - conclusões do relator, tanto quanto possivel sintéticas, 

co .. sua opinião sobre a conveni~ncia da aprovação ou rejeição total 

arcial da matéria e, quando for o caso~ oferecendo-lhe substitu 

ou emenda; 

=11 - decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que 

~aran a favor ou contra. 

Artigo 49 - Os membros das Comissões emitirão seu juizo sobre 

a =~.~sfestação do relator, mediante voto. 

1º - O relat6rio somente será transformado em parecer se 

a~r vado pela maioria dos membros da Comissão. 

- - .• ....&- _. - - _. __ • _...-.. _.-. a. _ •. ",... ••••••••••••••••••• ,..... ~. '!! -' __ ..L_ 
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- : 2- - ~ s~~ples c _ocaçao da assinatura, sem qualquer obse~ 

.. concordância total do signatário com a manisfes :.:-::. _lcara na 

- ~açao do relator. 

- § 3Q - Para efeito de contagem de votos emitidos, serao ainda 

considerados como votos favoráveis os que tragam, ao lado da assin~ 

tura do votante, a indicação "com restrições" ou "pelas conclusões". 

§ 4Q - Poderá o membro da Comissão exarar voto em separado, 

devidamente fundamentado: 

I - pelas conclusões, quando favorável às conclusões do rela 

tor, lhes dê outra e diversa fundamentação; 

11 - aditivo, quando favorável às conclusões do relator, ; ~ 

acrescente novos argumentos à sua fundamentação; 

111 - contrário, quando se oponha frontalmente às conclusões 

do relator. 

- § 5Q - O voto do relator nao acolhido pela maioria da Comis- 

são constituirá "voto vencido". 

§ 6Q - O voto em separado, divergente ou não das conclusões' 

do relator, desde que acolhido pela maioria da Comissão, passará a 

constituir seu parecer. 

Artigo 50 - O projeto de lei que receber parecer contrário,' 

uan~o ao mérito, de todas as comissões a que foi distribuido, será 

i o como rejeitado. 

SEÇÃO VII 

Das Vagas, Licenças e Impedimentos 

Artigo 51 - As vagas das Comissões verificar-se-ão: 

, 
lQ - com renuncia; 

2Q - com a destituição; 
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~ a erda de mandato de Vereador. 

~º _ A renúncia de qualquer membro da Comissão será ato 

acabado e definitivo, desde que manisfestada, por escrito a Presi 

dência da Câmara. 

§ 2º - Os membros das Comissões permanentes serão destituidos, 

caso não compareçam, injustificadamente a seis (6) reuniões ordiná 

rias consecutivas, nao mais podendo participar de qualquer Comissão 

permanente durante o ano. 

§ 3º 

cadas quando ocorra motivo justo que impeçam a presença do Vereador. 

As faltas às reunioes da Comissão poderão ser justifl 

§ 4º - A destituição se dará por simples representação de 

qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara, que, após co~ 
~ 

provar a autenticidade das faltas e a sua nao justificativa, no p~ 

riodo de vinte e quatro (24) horas, declarará vago o cargo na Comis 

§ 5º - O Presidente da Câmara preencherá, por nomeação, as I 

vagas verificadas nas Comissões, de acordo com a indicação do líder 

do Partido a que pertencer o substituido. 

Artigo 52 - No caso de licença e impedimento de qualquer mem 

bro das Comissões permanentes, caberá ao Presidente da Câmara a 

designação do substituto, mediante incação do lider do Partido a 

que pertencer o lugar. 

§ lº - tratando-se de licença de exercicio do mandato de Ve- 
~ , 

reador, a nomeaçao recaira, obrigatoriamente, no respectivo suple~ 

te ue assumir a vereança. 

§ 2º - A substituição perdurará enquanto persistir a licença 

o i pedimento. 

~ 
sao. 

SEÇÃO VIII 

Das Comissões Temporárias 
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Artigo 53 - As Comissões temporárias poderão ser: 

I Comissões Especiais; 

11 - Comissões Parlamentares de Inqu~rito; 

111 - Comissões de Representação; 

IV - Comissões de Investigação e Processantes. 

Artigo 54 - Comissões Especiais são aquelas que se destinan 

à elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e 
, 
a 

tomada de posição da Câmara em outros assuntos de reconhecida rele 

vancia, inclusive participação em congressos. 

§ lQ - As Comissões Especiais serão constituídas mediante 

apresentação de projetos de Resolução, de autoria da Mesa, ou, en 

tão, subscritas por um terço, no mínimo, dos membros da Câmara (LOM, 

art. 28, XVI). 

§ 2Q - O projeto de Resolução a que alude o parágrafo anterior, 

independentemente de parecer, terá uma única discussão e votação,' 

na Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresentação. 

§ 3Q - O projeto de Resolução propondo a constituição de Co~ 

m~ssão Especial deverá indicar, necessariamente: 

! a finalidade, devidamente fundamentada; 

=1 - o número de membros; 

=1 - o prazo de funcionamento. 

º - Ao Presidente da Câmara caberá indicar os Vereadores' 

orão a Comissão Especial, assegurando-se, tanto quanto po~ 

s~"e::'_ a representação proporcional partidária. 

= 5º - O primeiro signatário do projeto de Resolução que pr~ 

n~~gatoriamente, fará parte da Comissão Especial, na qualid~ 

Presidente. 

6º - Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial elaborá 
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parecer sobre a matéria, e seu Presidente comunicara o Plenário a 

conclusão dos trabalhos. 

§ 7Q - Não caberá constituição de Comissao Especial para tr~ 

tar de assuntos de competência de qualquer das Comissões Permanen 

tes. 

Artigo 55 - As Comissões Parlamentares de Inquérito, consti 

tuidas nos termos do art. 20, § 3Q, da Lei Orgânica do Municipio, I 

destinar-se-ão a examinar irregularidades ou fatos determinados 

que se inclua na competência municipal. 

§ lQ - O requerimento de constituição de Comissão Parlamentar 

de Inquérito deverá constar, no minimo, com a assinatura de um ter 

ço dos membros da Câmara. 

§ 2Q - Recebido o requerimento, a Mesa elaborará projeto de 

Resolução ou de Decreto Legislativo, conforme a área de atuação, 

co. base na solicitação inicial, fazendo constar o prazo para con 

cl são dos trabalhos e seguindo a mesma tramitação e critérios fi 

xados nos parágrafos 2Q, 3Q, 4Q, 5Q e 6Q, do artigo anterior, para 

as Co. issoes Especiais. 

§ 3Q - A conclusão a que chegar a Comissão Parlamentar de In 

q éri~o, na apuração de responsabilidades de terceiros, será, con 

:or~e o caso, encaminhada ao Ministério Público, ou a quem de direi 

LO ara que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infra 

-ores. 

rLigo 56 - As Comissões de Representação serão constituidas 

~ r -e_~beração do Presidente da Câmara ou a requerimento subscrito, 

~~ __ ~ ... o, pela maioria absoluta do legislati vo, independentemente 

e -e~~beração do Plenário, e t~m por finalidade representar a Câma 

ra e= a os externos, de caráter social. 

lQ - Os membros da Comissão de Representação serão designa- 

~ ~ e imediato pelo Presidente. 
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§ 2º - A Comissão de Representação, constitu{da a requerime~ 

to da maioria absoluta da Câmara, será sempre presidida pelo primel 

ro de seus signatários, quando dela não faça parte o Presidente da 

Câmara ou o Vice-Presidente. 

Artigo 57 - As Comissões de Investigação e Processantes se 

rão constituidas com as seguintes finalidades: 

I apurar infrações politico-administrativas do Prefeito 

e dos Vereadores, no desempenho de suas funções e nos termos fixa 

dos na legislação federal pertinente; 

11 - destituição dos membros da Mesa, nos termos dos arti 

gos 15 e 16 deste Regimento. 

Artigo 58 - Aplicam-se, subsidiariamente, às Comissões Temp~ 

rárias, no que couber e desde que não colidentes com os desta seção, 

os dispositivos concernentes às Comissões Permanentes. 

CAPÍTULO 111 

Do Plenário 

Artigo 59 - Plenário é o órgão deliberativo e soberano da câ 

mara unicipal, constituido pela reunião de Vereadores em exerci-' 

cio, em local, forma e número estabelecido neste Regimento. 

§ 1º - O local é o recinto de sua sede. 

§ 2º - A forma legal para deliberar é a sessão, regida pelos 

dis ositivos referentes à matéria, estauidos em leis ou neste Regl 

e "LO. 

§ 3º - O número é o quorum determinado em lei ou neste Regi 

le -o, para a realização das sessões e para as deliberações. 

Artigo 60 - A discussão e a votação de matéria pelo Plenário, 

corrs t an t.e s da Ordem do Dia, só poderão ser efetuados com a presen 

a a .aioria absoluta dos membros da Câmara (LOM, art. 12). 



- F es: [ 761 36-11 9 e 36-1121 - SP 

paráora:o Único - Aplica-se às matérias sujeitas à discussão 

e votação no Expediente, o disposto no presente artigo. 

Artigo 61 - O Vereador que tiver interesse pessoal na delibe 

ração não poderá votar, sob pena de nulidade da votação se seu vo- 

to for decisivo. 

CAPÍTULO IV 

Da Secretaria Administrativa 

Artigo 62 - Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão 

através de sua Secretaria Administrativa e regular-se-ão por Por 

taria ou Ordem de Serviços, baixada pelo Presidente. 

Parágrafo Único - Todos os serviçOS da ôecret~r~~ Administ~~ 

tiva serão dirigidos e disciplinados pela Presidência da C~mara, 

que poderá contar com o auxílio dos Secretários da Mesa. 

Artigo 63 - A nomeação, demissão, aposentadoria e punição I 

dos funcionários ou servidores da Câmara competem à Mesa, conforme 

disposto no art. 22, VII, da Lei Orgânica do Município. 

Artigo 64 - Todos os serviços da câmara, que integram a Secr~ 

tar"a Administrativa, serão criados, transformados ou extintos por 

esolução; a criação ou a extinção dos cargos dos serviços adminis 

~ra~ivo internos, bem como a fixação dos respectivos vencimentos, I 

serão por lei de iniciativa privativa da Mesa, conforme disposto I 

no art. 28, 111, da Lei Orgânica do Município. 

rtigo 65 - Poderão os Vereadores interpelar a Presidência I 

sobre os serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situação 

do respectivo pessoal, ou, ainda, apresenatr sugestões sobre os 

r.:es .. os, através de proposição,:: fundamentada. 

a 
Artigo 66 - A correspondência oficial da Câmara será elabora 

ela Secretaria Administrativa, sob responsabilidade da Presidên- 

.....• -.-. .•• ..-. '"""r'''' r"""'\. : .•••• __ ~"""- 
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(Presidên-) cia. 

Artigo 67 - Os atos administrativos, de competência da Mesa 

e da Presidência, serão expedidos com observância das seguintes ' 

normas: 

I da Mesa: 

a) ato numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 

1 ) "'- provimento e vacancia dos cargos da Secretaria Adminis- 

trativa, bem como promoção, comissionamento, concessão de gratif~ 

- caçoes e licenças, disponibilidade e aposentadoria de seus funcio 

nários, nos termos da lei; 

2) abertura de sindicância e processos administrativos e 

aplicação de punibilidades; 

3) outros casos definidos em lei ou resolução. 

11 da Presidência: 

a) ato numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 

1) regulamentação dos serviços administrativos; 

2) assuntos de caráter financeiros; 

3) nomeação de Comissões Especiais, Parlamentares de Inqu~ 

rito e de Representações; 

4) designação de substitutos nas comissoes; 

5) outros casos de competência da Presidência e que sejam' 

e _uadrados com Portaria. 

b) Portaria, nos seguintes casos: 

1) remoção, readmissão, férias, abono de faltas dos funcio 

__ ár~os da Câmara, de conformidade com a legislação pertinente; 

2) outros casos determinados em lei ou resolução. 
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Parágrafo Único - A numeração dos atos da Mesa e da Presidên 

cia, bem como as Portarias, obedecerá ao periodo da legislatura. 

Artigo 68 - As determinaç~es do P~esidente aos servidores da 

C~mara ser~o expedidos por meio de instruç~es, observado.o crit~-' 

rio do parágrafo ~nico do artigo anterior. 

Artigo 69 - A Secretaria Administrativa, mediante autorizaç~o 

expressa do Presidente, fornecerá a qualquer interessado, no prazo 

máximo de quinze (15) dias, certid~es dos atos, contratos, decis~es 

e pareceres, desde que requeridas para fimde direito determinado,' 

sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ' 

ou retardar a sua expediç~o. No mesmo prazo deverá atender às re-' 

quisiç~es judiciais, se outro n~o for fixado pelo juizo de Direito 

(LOM, art. 94). 

Parágrafo Único - As certid~es declaratórias de efetivo 

exercicio do Prefeito ser~o elaboradas pela Secretaria Administra- 

tiva, sancionada pelo Presidente e expedidas no prazo previsto no 

"caput" deste artigo (LOM, art. 94, parágrafo ~nico). 

Artigo 70 - A Secretaria Administrativa terá livros ou fichas 

necessarias aos seus serviços (LOM, art. 92) e, especialmente, os 

de: 

I termos de compromisso e posse do Prefeito, Vice-Prefei 

to, Vereadores e Mesa; 

11 - declaraç~o de bens; 

111 atas das sess~es da C~mara e das reunioes das comissoes; 

IV - registro de emendas à Lei Org~nica Municipal, Leis Com 

__ e~en ares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos, Resoluç~es, 

~-os da esa e da Presidência e Instruç~es; 

cópia de correspondência oficial; 

VI - protocolo, registro e indice de proposiç~es em andamen 



- 

(andame~) to ou arquivadas; 

VII - protocolo, resgistro e indice de papéis, livros e prQ 

cessos arquivados; 

VIII licitações e contratos para obras e serviços; 

IX termo de compromisso e posse de funcionários; 

X contratos em geral; 

XI - contabilidade e finanças; 

XII - cadastramento dos bens móveis. 

~ 
§ 1º - Os livros serao abertos, rubricados e encerrados pelo 

Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário para tal 

fimdesignado (LOM, art. 92, § 1º). 

§ 2º - Os Livros por ventura adotados nos serviços da Secre 

taria Administrativa poderão ser substituidos por fichas ou outro' 

sistema, convenientemente autenticado (LOM, art. 92, § 2º). 

TÍTULO 111 

Dos Vereadores 

CAPÍTULO I 

Do .. Exercicio Do Mandato 

Artigo 71 - Os Vereadores são membros da Câmara Municipal, 

eleitos pelo sistema proporcional, mediante voto direto e secreto, 

como representantes do povo, com mandato de quatro anos (LOM, art. 

10) . 

Artigo 72 - Compete ao Vereador: 

I observar e cumprir a Constituição Federal; 

11 - observar e cumprir a Constituição Estadual; 

111 - observar e cumprir a Lei Orgânica do Municipio; 
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IV observar e cumprir as leis federais, estaduais e muni 

cipais; 

V observar e cumprir este Regimento Interno; 

VI exercer o cargo sob a inspiraçao da democracia e leg! 
, 

timidade, observando os principios da legalidade, impessoabilidade, 

moralidade e publicidade. 

Artigo 73 - É facultado ao Vereador: 

I concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões permanen~ 

tes; 

11 - participar das comissoes temporárias; 

111 - usar da palvra, nos termos regimentais, em defesa ou 
~ , 

opsiçao as proposiçoes apresentadas; 

IV - apresentar proposiçoes que visem o interesse coletivo. 

Artigo 74 - É dever do Vereador: 

desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de I 

bens, no ato da posse e ao término do mandato. 

11 - votar na eleição da Mesa e das comissões permanentes; 

111 - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara; 

IV - comparecer decentemente trajado às sessões na hora pré 

-fixada; 

V comportar-se em Plenário com respeito, não conversando 

em to que pertube os trabalhos; 

~ " VI comparecer em cada sessao legislativa, no minimo, a ter 

ça par e das sessões da Câmara Municipal, sob pena de perda do man 

da o conforme disposto no art. 42 da Lei Orgânica do Municipio. 

Artigo 75 - Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto I 

a Cânara,excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do 
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faLo e tomará as seguintes providências, conforme sua gravidade: 

I advertência pessoal; 

11 - advertência em Plenário; 

111 - cassação da palvra; 

IV - determinação para retirar-se do Plenário; 

V - proposta de sessão secreta para a câmara Municipal dis 

cutir a respeito, que deverá ser aprovada por dois terços dos mem 

bros da Casa, conforme o disposto no art. 15 da Lei Orgânica do Mu 
, 

nicipio; 

~ 
VI - proposta de cassaçao de mandato, nos termos do art. 42, 

inciso 11, da Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único - Para manter a ordem no recinto da Câmara, 

o Presidente pode solicitar a força necessária, e, ainda, garantir 

a realização dos trabalhos. 

Artigo 76 - É vedado ao Vereador: 

I desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa juridica de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista I 

ou empresa conoessionária de serviço público municipal, salvo qua~ 

do o contrato obedecer a cláusulas uniformes (LOM, art. 41, I, "a"). 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 

inclusive os de que sejam demissiveis "ad nutum", nas entidades 

constantes da alinea anterior (LOM, art. 41, I, "b"). 

11 - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa juridica de direi 

-o úblico do Municipio, ou nela exercer funçãõ remunerada (LOM, 

ar t 1,11, "a"). 
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b) pa rocinar causa em que seja interessada qualquer das en 

tidades a que aer r-e f'e r-e o inciso I a l I ne a "a" (LOM, art. 41,11, 

"c"). 

c) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo 

(LOM, art. 41, 11, "d"). 

Artigo 77 - O Vereador que seja servidor público federal, e~ 

tadual ou municipal, da administração direta ou indireta, a partir 

da respectiva posse, ficará sujeito às seguintes normas: 

I havendo compatibilidade de horários, perceberá as vanta 

gens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuizo da remuneração I 

do cargo eletivo (C~i art. 38, 111). 

11 - não havendo compatibilidade, será afastado de seu cargo, 

emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remuneração (CF, I 

art. 38, 11 e 111). 

Artigo 78 - À Presidência da Câmara compete tomar providências 

necessárias à defesa dos direitos dos Veradores quanto ao exercicio 

do mandato. 

Artigo 79 - Os Vereadores terão o direito de fazer uso do te 

le~one desta Câmara Municipal para tratarem de assuntos inerentes I 

às atribuições do cargo, bem como o direito à obtenção de cópias de 

proposições desde que sqlicitadas. 

CAPÍTULO 11 

Da Posse, Da Licença e Da Substituição 

Artigo 80 - Os Vereadores tomarão posse nos termos do art. 5º 

_arágrafos 2º e 5º deste Regimento. 

§ 1º - Os Veradores que não comparecerem ao ato de instalação, 

desde que apresentem-se para-posse, dentro do prazo estabelecido no 

ar-. 5º, § 5º, deste Regimento, serão empossados pelo Presidente da 

~------------~--------------------------------------------------------------~ 
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(LOM, art. 17, § 2º). 

câmara, na Secretaria Administrativa, diante de duas (2) testemunhas, 

nos termos e condições exigidas para a posse dos demais Vereadores 

§ 2º - A recusa do Vereador eleito, quando convocado para to 

mar posse, importa em renúncia tácita do mandato, devendo o Preside~ 

te, após o decurso de prazo estipulado no art. 5º, § 5º, deste Regi 

mento, declarar extinto o mandato do Vereador em questão e convocar 

o respectivo suplente (LOM, art. 17, § 2º). 

§ 3º - o suplente convocado deverá tomar posse no prazo de ), 

quinze (15) dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo 

aceito pela Câmara, quando se prorogará o prazo (LOM, art. 45, § 1º). 

§ 4º - Enquanto a vaga a que se refere ° § 3º, deste artigo, 

não for preenchida, calcular-se-á o I'quorum" em função dos Vereado- 

res remanescentes (LOM, art. 45, § 3º). 

Artigo 81 - O Vereador poderá licenciar-se:. 

I por motivo de doença e no pe~iodo de gestante (LOM, art. 

44, I); 
~ 

11. - para tratar, de interesse particular, e, sem remuneraçao, 

desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte (120) dias por 

sessão legislativa (LOM, art. 44, 11); 

111 - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultu 

ralou de interesse do Municipio (LOM, art. 44, § 4º); 

, 
§ 1º - Ao Vereador licenciado nos termos dos inciso I e sera 

devida a remuneração como se em exercicio est~vesse (LOM, art 44 . , 
§ 2 º ) . 

§ 2º - A liceBça para tratar de interesse particular não 
, 

sera 

inferior a trinta í30) dias e o Vereador não poderá reassumir o 
, 

exercicio do mandato antes do término da licença (LOM, art. 44, § 

1 º ) . 
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§ 3º - Independentemente de requerimento, considerar-se-a c~ 

mo licença, o não comparecimento de Vereador privado temporariameQ 

te de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso .. 

§ 4º - A apresentação dos pedidos de licença dar-se-á media~ 

te requerimento subscrito pelo Vereador interessado em licenciar-se, 

devidamente protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara, de- 

vendo, obrigatoriamente, dele constar: 

I os motivos da licença; 

, 
11 a data de seu inicio; 

111 - o periodo da licença contado em dias. 

§ 5º - A solicitação assim apresentada constará do Expedien 

te da primeira sessão subsequente. 

§ 6º - A formalização dos pedidos de licença far-se-á mediante 

elaboração de projeto de Resolução, por iniciativa da Mesa, nos mes 

mos termos da solicitação, entrando na Ordem do Dia da mesma sessão 

referida no parágrafo anterior, independentemente de parecer desde I 

que haja sido o requerimento, a que alude o parágrafo 4º deste arti 

go, protocolado até quarenta e oito (48) horas antes de seu inicio; 

caso contrário, a apreciaçao do referido projeto de Resolução, ocor 

rerá na sessão seguinte, só podendo ser rejeitado pelo voto de, no 
, 

minimo, dois terços dos Vereadores. 

§ 7º - Aprovada a licença e promulgada a Resolução, o Presiden 

te, por escrito, convocará o respectivo suplente, o qual será empos 

sado, nos termos regimentais, no inicio da sessão a que comparecer, 

ficando investido na plenitude da função (LOM, art. 45). 

§ 8º - Ao suplente convocado, quanto ao prazo para posse, apl~ 
, 

car-se-a o disposto no art. 80, § 3º, deste Regiemento (LOM, art. 45 

§ 1 º ) . 
§ 9º - O suplente de Vereador, para licenciar-se, precisa an- . 

tes, assumir e estar no exercicio do cargo. 



Avenida Elydio assarenti, 1.320 - Fones: (0176) 36- 
?ls. 64 

9 e 36- 2 - 

§ 10 - Considerar-se-á automaticamente licenciado, ° Vereador 
investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, I 

podendo optar pela remuneração do mandato (LOM, art. 45, § 3º). 

CAPÍTULO 111 

Da Remuneração 

~ , 
Artigo 82 - A remuneraçao dos Vereadores sera fixada por Res~ 

lução, até trinta (30) dias antes das eleições municipais, para a 

legislatura subsequente observado o que dispõe os artigos 37, XI, 

150, 11, 153, III,e 153, § 2º, I, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV 

Das Vagas 

Artigo 83 - As vagas da Câmara dar-se-ão, por: 

, 
I renuncia; 

11 - falecimento; 

111 - suspensão do exercício do mandato; 

IV - perda do mandato; 

v - extinção do mandato. 

§ 1º - A renúncia de Vereador far-se-á por oficio dirigido a 

Câmara independentemente de votação, desde que seja lido em sessão 

pública e conste em ata. 

§ 2º - Extinguir-se-á o mandato de Vereador quando o decretar 

a Justiça Eleitoral, nos casos previstos em lei. 

SEÇÃO I 

Da Perda Do Mandato 
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:::::....__ c:._ e_ea o:r~ 

~~e :.. .. :r:.. .. g· r ualquer das proibições estabelecidas no 

_. ~es~e .egi.enLo (LO , art. 42, I); 

cujo procedimento for declarado incompativel com o de 

:;::ar':'a.; .. entar (LOM, art. 42, 11); 

c::'O 

~ 
- que deixar de tomar posse na sessao solene para esse ' 

c . voc ada , bem como dentro do prazo de quinze (15) dias do ini-' 

o :uncionamento normal da Câmara, salvo motivo justificado ou 

:orça maior (LOM, art. 17, § 2º); 

~ 
IV que deixar de comparecer, em cada sessao legislativa, 

a terça parte das sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo li 

cença ou missão por esta autorizado (LOM, art. 42, 111); 

V que perder ou tiver susperrsos os direitos politicos 

(LOM, art. 42, IV); 

VI - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos pre-' 

vistos na Constituição Federal (LOM, art. 42, V); 

VII - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado; 

VIII - que deixar de residir no Municipio (LOM, art. 42, VI). 

§ 1º - É incompativel com o decoro parlamentar, além dos ca- 

sos previstos neste Regiemnto Interno, o abuso das prerrogativas a~ 

seguradas a membro da Câmara Municipal ou a percepção de vantagens 

indevidas (LOM, art. 40). 

§ 2º - Nos casos dos incisos I, 11 e VII, a perda de mandato 

será decidida pela Câmara, por voto secreto e maioria absoluta, me 

diante provocação da Mesa ou de partido politico representado na câ 
mara Municipal, assegurada ampla defesa (LOM, art. 42, § 2º). 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos 111, IV, V.e~VIII, a 
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perda será declarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou mediante 
~ provocaçao de qualquer de seus membros ~u de partido politico repr~ 

sentado na Casa, assegurada ampla defesa (LOM, art. 42, § 3Q). 

§ 4Q - Para os efeitos do inciso IV, deste artigo, conside-' 

ram-se sessões ordinárias as que deveriam ser realizadas nos termos 
A 

deste Regimento, computando-se a ausencia do Vereador, mesmo que 

não se realize a sessão por falta de quorum, excetuados tão somente 

aqueles que comparecerem e assinarem o respectivo livro de presença. 

Ainda, para efeitos do mesmo inciso, não serão consideradas como 

sessões ordinárias, as sessões solenes convocadas pelo Presidente' 

da Câmara. 

Artigo 85 - Para os efeitos do § 4Q , do artigo anterior, 

considerar-se-á presente à sessão, o Vereador que assinar o livro ' 

de presença até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos 

e das votações (LOM, art. 18, parágrafo único). 

Parágrafo Único - Considerar-se-á ausente, o Vereador que in 

fringir o disposto neste artigo. 

Artigo 86 - A perda do mandato de Vereador, torna-se efetiva 

a partir da publicação da Resolução que a determinou. 

SEÇÃO 11 

Da Suspensão Do Exercício Do Mandato 

Artigo 87 - Dar-se-á a suspensão do exercício do mandato de 

Vereador, por incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de 

interdição. 

Parágrafo 6nico - A substituição do titular, suspenso do '. 

exercício do mandato, pelo respectivo suplente, dar-se-á até o final 

da suspensão. 
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CAPÍTULO V 

Dos Lideres e Vice-Lideres 

A~ti~~ 88 = A maioria, a minoria, as representações partidá 

'rias e os blocos parlamentares com número de membros igualou supe 

rior a dois da composição da Casa, terão Lider e Vice-Lider. 

§ lº - Lider é o porta voz de uma representação partidária I 

e o intermediário autorizado entre ela e os órgãos da Câmara. 

§ 2º - A indicação dos lideres será feita em documento subs 

crito pelos membros das representações majoritárias, minoritárias ou 

blocos parlamentares à Mesa, nas vinte e quatro horas que se segui:'"' 

rem à instalação do primeiro periodo legislativo anual. 

§ 3º - Os lideres indicarão os respectivos vice-lideres, dan 

do conhecimento à Mesa da Câmara dessa deSignação. 

§ 4º - Ausente ou impedido o Lider, suas atribuições serão I 

exercidas pelo Vive-Lidero 

§ 5º - É da competência do lider, além de outras atribuições 

que lhe confere este Regimento, a indicação dos representantes par 

tidarios nas Comissões da Câmara, bem como de seus substitutos. 

Artigo 89 - É facultado aos lideres, em caráter excepecional 

e a critério da Presidência, em qualquer momento da sessão, salvo I 

se estiver procedendo a votação ou houver orador na tribuna, usar I 

da palavra para tratar de assunto que, por sua relevância e urgência; 

interesse ao conhecimento da Câmara. 

§ lº - A juizo da Presidência poderá o Lider, se por motivo 

ponderável não lhe for possivel ocupar pessoalmente a tribuna, trans 

ferir a palavra a um de seus liderados. 

§ 2º - O orador que pretender usar da faculdade estabeleida 

neste artigo não poderá falar por prazo superior a cinco (5) minutos. 



.32 es: (Q 761 36-} 49 e 36-112 - S? 

TÍTULO IV 

Das Sessões 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 90 - As sessões da Câmara serão ordinárias, extraor 

dinárias e solenes, e serão públicas, salvo deliberação em contrário 

do Plenário, tomada pela maioria de dois terços de seus membros e 

respeitada a hipótese prevista no Artigo 110 deste Regimento (LOM; 

arts. 11, § 2º e 15). 

Artigo 91 - As sessões ordinárias serão realizadas nas prime! 

ras terças-feiras de cada quinzena, sendo, duas sessões por m~s, com 

inicio às vinte (20) horas. 

Par.ágrafo Único - Caso alguma das sessões reaaiam num feriado, 

a sessão será realizada no primeiro dia útil subsequente. 

Artigo 92 - Será dado ampla publicidade às sessões da câmara, 

publicando-se a pauta dos trabalhos no local de costumes. 

Artigo 93 - Excetuadas as solenes, as sessões da Câmara terão 

a duração máxima de quatro (04) horas, com a interrupção de cinco,' 

(5) minutos entre o final do Expediente e o inicio da Ordem do Dia, 

podendo ser prorrogada por iniciativa do Presidente ou a pedido ver 

bal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário. 

§ 1º - O pedido de prorrogação de sessão, quer seja a requer! 

mento de Vereador ou por deliberação do Presidente da Câmara, será ' 

por tempo determinado ou para terminar a discussão e votação de pro 

posição em debate, não podendo ser objeto de discussão. 

§ 2º - Havendo dois ou mais pedidos simultâneos de prorroga-' 

ção dos trabalhos, será votado o que determinar menor prazo. 

§ 3º - Poderão ser solicitadas outras prorrogações, mas sem~ 
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(sem-) pre por prazo igualou menor ao que ja foi concedido. 

§ 4º - Os requerimentos de prorrogaç~o somente poder~o ~~ser 

apresentados a partir de dez (10) minutos antes do término da Ordem 

do Dia, e, nas prorrogações concedidas, a partir de cinco (5) minu 

tos antes de esgotar-se o prazo prorrogado, alertado o Plenário, p~ 

10 Presidente. 

Artigo 94 - As sessões da C~mara, com exceç~o das solenes, l 

só po de r-ao ser abertas com a presença de, no mínimo, umterço dos -.1 

membros da Câmara (LOM, art. 16). 

Artigo 95 - Durante as sessões, somente os Vereadores poder~o 

permanecer no recinto do Plenário. 

§ 1~ - A critério do Presidente ser~o convocados os funcioná 

rios da Secretaria Administrativa, necessários ao andamento dos tra 

balhos. 

§ 2º - A convite da Presidência, por iniciativa própria ou 

sugest~o de qualquer Vereador, poder~o assistir os trabalhos no re~ 

cinto do Plenário, autoridades públicas federais, estaduais e munic! 

pais, personalidades homenageadas e representantes credenciados da 1 

imprença, que ter~o lugar reservado para esse fim. 

§ 3º - Os visitantes recebidos no Plenário, em dia de sess~o, 

poder~o usar da palavra para agradecer a saudaç~o que lhe for feita 

pelo Legislativo. 

SEÇÃO I 

Das Sessões Ordinárias 

SUBSEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Artigo 96 - As sessões ordinárias compõem-se de duas partes a 

saber: 



_I ) 
-- :::: 

I Expediente; 

11 - Ordem do Dia; 

Artigo 97 - À hora do inicio dos trabalhos, verificada pelo 

1º Secretário ou seu substituto, a presença dos Vereadores pelo re~ 

pectivo livro e, havendo número legal a que alude o art. 94, deste 

Regimento, o Presidente declarará aberta a sessão. 

§ 1º - Não havendo número regimental legal, haverá uma tole- 
~ , 

rancia maxima de trinta (30) minutos, e persistindo a falta de quo~ 

não se realizará 
~ 

a sessao. rum, 

§ 2º - A falta de número legal para deliberação em Plenário 

no Expediente, não prejudicará a parte reservada aos oradores ins7/' 

critos; antecipar~se-á o inicio da Ordem do Dia, com a respectiva I. 

chamada regimental, aplicando-se,.no:caso, as normas referentes .. 

àquela parte da sessão. 

§ 3º - As matérias constantes do Expediente, inclusive a ata 

da sessão anterior, que não forem votadas por falta de quorum legal, 

ficarão para o Expediente da sessão ordinária seguinte. 

SUBSEÇÃO 11 

Do Expediente 

Artigo 98 - O Expediente terá a duração improrrogável de duas 

horas, a partir da hora fixada para inicio da sessão, e se destina à 

aprovação da ata da sessão anterior e à leitura resumida de matérias 

oriunda do Executivo ou de origens diversas, à apresentação de prop~ 

sições pelos Vereadores ao uso da palavra, na forma do artigo 100 

deste Regimento. 

Artigo 99 - Aprovada a ata, o Presidente determinará ao Secre 

tário a leitura da matéria do Expediente, obdecendo a seguinte ordem: 

I expediente recebido do Prefeito~ 
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II expediente recebido de diversos; 

111 - expediente apresentado pelos Vereadores. 

§ 1º - Na leitura das proposiçoes obdecer-se-á a seguinte or- 

dem: 

a) projetos de emenda a Lei Orgânica Municipal; 

b) projetos de lei complementar; 

c) projetos de lei ordinária; 

d) projetos e decretos legislativo; 

e) projetos de resolução; 

f) indicações; 

g) requerimentos; 

h) substitutivos; 

i) emendas e subemendas; 

j) pareceres; 

1) vetos; 

~ 
m) mocoes. 

~ 
§ 2º - Dos documentos apresentados no Expediente serao forne- 
, 

cidas copias, quando solicitadas pelos interessados. 

Artigo 100 - Terminada a leitura das matérias em pauta, o Pre 

sidente destinará o tempo restante da hora do Expediente, ao uso da 

tribuna, obedecidas a seguinte preferência: 

I Orador inscrito para fazer uso da Tribuna Livre, nos 

termos deste Regimento; 

11 - discussão de requerimento, solicitada nos termos deste 

Regimento; 

111 discussões de pareceres de comissoes, que não se refiram 
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a proposições sujeitas à apreciaçao na Ordem do Dia; 

IV uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a ordem de 

inscriçao em livro próprio, versando sobre tema livre. 

§ 1º - Os prazos para o orador usar a tribuna, na discussão 

de requerimentos e pareceres, nos termos dos incisos 11 e 111 deste 

artigo e abordando tema livre, conforme inciso IV, serão, improrro 

gavelmente, de cinco (5) :e de z . (10) minutos, respectivamente. 

§ 2º - A inscrição para uso da palavra no expediente em tema 

livre, 
~ ~ 

para aqueles Vereadores que nao usaram da palavra na sessao, 

prevalecerá para a sessão seguinte, e assim sucessivamente. 

§ 3º - É vedade a cessão ou reserva do tempo para orador que 
ocupar a tribuna nesta fase da sessão. 

§ 4º - Ao orador que, por esgotar o tempo reservado ao Expe 

diente, for interrompido em sua palavra, será assegurado o direito 

de ocupar a tribuna, em primeiro lugar, na sessão seguinte, para 

completar o tempo regimental. 

§ 5º - As inscrições dos oradores, para o Expediente, 
~ 

serao 

feitas em livro especial, de próprio punho, e sob a fiscalização do 

1º Secretário. 
~ 

§ 6º - O Vereador que, inscrito para falar no Expediente, nao 

se achar presente na hora que lhe for dada a palavra, perderá a vez 

e só poderá ser de novo inscrito em último lugar, na lista organiza- 

da. 

'" SUBSEÇAO 111 

Da Ordem Do Dia 

Artigo 101 - Findo o Expediente, por ter se esgotado o seu 

prazo ou, ainda, por falta de oradores, e decorrido o intervalo re 

gimental a que alude o art. 93, tratar-se-á da matéria destinada à 
Ordem do Dia . 

... .. - •....•.....•......... _.- ..... -.-.. --.. ..... -_ .. -_ ... -.-. 
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- _º _ =:e uada a chamada regimental, a sessao somente pros- 

seguira se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º - Não se verificando o quorum regimental, o Presidente 

poderá s~spender os tarbalhos até o limite de quinze (15) minutos, 

ou declarar encerrada a sessão. Esse procedimento será adotado em ,.' 

qualquer fase da Ordem do Dia. 

Artigo 102 - Nenhuma proposição poderá ser colocada em dis 

cussão sem que tenha sido incluida na Ordem do Dia com antecedência 

de até quarenta e oito horas ~do inicio da sessão. 

§ 1º - A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das pro 

posiçoes e pareceres e a relação da Ordem do Dia correspondente, até 

vinte e quatro (24) horas antes do inicio da sessão. 

§ 2º - O lº Secretário procederá à leitura das matérias que 

tenham de discutir e votar, podendo a leitura ser dispensada a requ~ 

rimento verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário. 

§ 3 º - A votação das matérias propostas será feita na forma 

determinada nos capitulos referente ao assunto. 

§ 4º - A organizaçao da pauta da Ordem do Dia obedecerá a 

seguinte classificação: 

a) matérias em regime especial; 

b) vetos e matérias em regime de urgência; 

c) matérias em regime de prioridade; 

d) matérias em redação final; 

e) matérias em discussão única; 

f) matéria em 2ª discussão; 

g) matéria em 1ª discussaão; 

h) recursos. 

§ 5º - Obedecida a classificação do parágrafo anterior, as 
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matérias figurarão, ainda, segundo a ordem cronológica de antiguid: 

de. 

§ 6º - A disposição da matéria na Ordem do Dia só poderá ser 

interrompida ou alterada por motivo de urgência especial, preferên~ 

cia, adiamento ou vistas, mediante requerimento apresentado no ini 
cio da Ordem do Dia, ou no seu trancorrer, e aprovado pelo Plenário 

por maioria absoluta. 

Artigo 103 - Não havendo mais matérias sujeitas à deliberção 
do Plenário na Ordem do Dia, o Presidente anunciárá, sumariamente, 

a pauta dos trabalhos da próxima sessão, concedendo, em seguida, a 

palvra para Explicação Pessoal. 

Artigo 104 - Explicação Pessoal é destinada à manifestação I 

do Vereador sobre atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou 
, 

no exercicio do mandato. 

§ 1º - A inscrição para falar em Explicação Pessoal será fei 

ta durante a sessão e anotada, cronologicamente, pelo 1º Secretário, 

que encaminhará ao Presidente, prevalecendo os mesmos critérios do 

§ 2º, do artigo 100, deste Regimento. 

§ 2º - Não poderá o orador desviar-se da finalidade da Expll 

cação Pessoal. Em' caso de infração o orador será advertido pelo Pre 

sidente, e, na reincidência, terá a palavra cassada. 

§ 3º - Não havendo mais oradores para falar em Explicação Pes 

soal, o Presidente declarará encerrada a sessão, ainda que antes do 

prazo regimental de encerramento. A sessão não poderá ser prorrogadà 

para uso da p a l avr-r , em Explicação Pessoal. 

SUBSEÇ~O IV 

Das .Sessões ,Ex-erao;cdrnárias Na Sessão Legislativa Ordinária 

Artigo 105 - As sessões extraordinárias serão convocadas pe- 



) 

(pe-) 10 Presidente da Câmara em sessão ou fora dela. 

§ 1º - Quando feita fora da sessão, a convocação será leva- 

da ao conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, atra- 

vés de comunicado pessoal e escrito, com antec~ncia minima de 
, 

ate 

vinte e quatro (24) horas. 

§ 2º - Sempre que possivel, a convocação far-se-á em sessão. 

§ 3º - As sessões extraordinárias poderão realizar-se :: em 

qualquer hora do dia, inclusive domingos e feriados. 

Artigo 106 - Na sessão extrordinária não haverá parte do 

Expediente, sendo todo seu tempo destinado à Ordem do Dia, após a 

leitura e aprovação da ata da sessão anterior. 

§ 1º - Somente serão apresentados requerimentos de congrat~ 

lações, em qualquer fase da sessão extraordinária, quando o edital 

de convocação constar como assunto passivel de ser tratado. 

§ 2º - Aberta a sessão extraordinária, com a presença de um 

terço dos membros da Câmara e não contando, após a tolerância de 

quinze (15) minutos a que se refere o art. 101, § 2º, deste Regime~ 

to, com maioria absoluta para a discussão e votação de proposições, 

o Presidente encerrará os trabalhos, determinando a lavratura da 

ata, que independerá de aprovação. 

Artigo 107 - Será admitida a apresentação de projetos de 

emenda à Lei Orgânica Municipal, projetos de lei complementar, 

projetos de lei ordinária, de decreto legislativo ou de resolução, 

bem como de substitutivos, emendas e subemendas nas sessões extra 

ordinárias, desde que o assunto de que cuidem tenha sido objeto de 

do edital de convocação. 

SEÇÃO 11 

Da Sessão Legislativa Extraordinária 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 
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Ar igo :08 - A convocação extraordinária da Câmara Munici 

pal, somente será possível no recesso pelo: 

I - pelo Prefeito, quando devidamente justificada, em caso 
~ 

de necessidade e urgencia (LOM, art. 11, § 32, I); 

11 - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a pos 

se do Prefeito e do Vice-Prefeito (LOM, art. 11, § 3Q, 11); 

111 - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maio- 

ria absoluta dos membros da Casa, de 
~ 

em caso urgencia ou de inte- 

resse público relevante (LOM, art. 11, § 3Q 111) . , 

§ A 

1Q - A Camara, convocada nos termos deste artigo, reunir- 

-se-á, no mínimo, dentro de dois dias, contados da data de convo- 
~ 

caçao. 

§ 2Q - O Presidente da Câmara dará conhecimento da convoca~ 

ção aos Vereadores em sessão ou fora dela, mediante, neste último 

caso, comunicação escrita ou pessoal, que lhes será encaminhada 

até vinte e quatro (24) horas, no máximo, após o recebimento da 
~ 

convocaçao. 

§ 3Q - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Muni 

cipal somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada 

(LOM, art. 11, § 1 Q ) • 

SEÇÃO 111 

Das Sessões Solenes 

~ ~ 
Artigo 109 - As sessoes solenes serao convocadas pelo Presl 

dente ou por deliberação da Câmara, para o:fim especifico que _lhe 

for determinado, podendo ser para posse e instalação da legislatu 

ra, bemcomo para solenidades cívicas e oficiais. 

§ 1Q - Essas sessões poderão ser realizadas fora do recinto 

da Câmara e não haverá Expediente e Ordem do Dia, sendo inclusive, 

dispensada a leitura da ata e verificação de presença (LOM, art. 
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§ 2º - ~as sessões solenes não haverá tempo determinado pa- 

ra o seu encerramento. 

N 

§ 3º - Será elaborado, previamente, e com ampla divulgaçao, 

o programa a ser obedecido na sessão solene, podendo, inclusive, 

usar da palavr.a autoridades, homenageados, representantes de clas 

se e de clubes de serviços, sempre a critério da Presidência da 

Câmara. 

SEÇÃO IV 

Das Sessões Secretas 

Artigo 110 - A câmara realizará'sessões secretas, por deli- 

berá de dois terços de seus membros, adotada em razão de motivo re 

levante (LOM, art. 15). 

§ 1º - Deliberada a sessão secreta, ainda que para realizá 

-Ia deva-se interromper a sessão pública, o Presidente determinará 

aos assistentes a retirada do recinto e suas dependências, assim ~ 

como aos funcionários da Câmara e determinará, também, que se in-' 
N 

terrompam a gravaçao. 

§ 2º - Iniciada a sessão secreta, a câmara deliberará, pr~ 

liminarmente, se o objeto deva continuar a ser tratado secretamen 

te, caso contrário a sessão tornar-se-á pública. 

§ 3º - A ata será lavrada pelo Secretário e,. lida e aprov~ 

da na mesma sessão, será lacrada e arquivada, com rótulo datado e 

rubricado pela Mesa. 

§ 4º - As atas assim lacradas só poderão ser reabertas pa 

ra exame em sessão secreta, sob pena de responsabilidade civil e 

criminal. 

§ 5º - Será permitido ao Vereador que houver participado' 

AM~~lr(") RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 



_~s eba es re z~r seu discurso a escrito, para ser arquivado com 
, - 

a a~a e os documentos referentes a sessao. 

§ 6º - Antes de encerrada a sessão, a câmara resolverá, 

após a discussao, se a matéria debatida deverá ser publicada, no ' 

todo ou em parte. 

CAPÍTULO 11 

Das Atas 

Artigo 111 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos 

trabalhos, contendo, sucintamente, os assuntos tratados, a fim de 

ser submetida ao Plenário. 

§ 1º - As proposiçoes e documentos apresentados em sessão' 

serão indicados apenas com declaração do objeto a que se referirem, 

salvo requerimento de transcrição integral, aprovado pela Câmara. 

§ 2º - A transcrição de declaração de voto, requerida ao 

Presidente da Câmara, somente será aceita se for feita por escrito 

e em termos coneisos e regimentais. 

- , - § 3º - A ata da sessao anterior sera lida na sessao subse-' 

quente. 

§ 4º - Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a ata, para 

pedir sua retificação ou impugná-Ia. 

§ 5º - Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ' 

ata, o Plenáriodeliberará a respeito. Aceita a impugnação, será Ia 

vrada nova ata, e aprovada a retificação, a mesma será incluida na 

ata da sessão em que ocorrer a sua votação. 

§ 6º - Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e pelos 

Secretários. 

Artigo 112 - A ata da última sessão de cada legislatura se 

rá redigida e submetida à aprovação, com qualquer número, antes de 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Pre . 
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- e. cerrar-se a sessao. 

TÍTULO V 

Das Proposições e sua Tramitação 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Artigo 113 - Proposição é toda matéria sujeita à delibera 
ção ou encaminhamento do Plenário. 

§ 1º - As proposições poderão consistir em: 

a) 
, 

Orgânica projetos de emendas a Lei Municipal; 

b) projetos de leis c omp Lemeri t ar-c 

c) projetos de lei ordinária; 

d) projetos de decreto legislativo; 

e) projetos de resolução; 

f) indicações; 

g) requerimentos; 

h) substitutivos; 

i) emendas e subemendas; 

j) pareceres; 

1) vetos; 

- m) moçoes. 

§ 2º - As proposição deverão ser redigidas em termos claros 

e sintéticos e, quando sujeitas a leitura, exceto emendas e subemen 

das, deverão conter emenda de seu assunto. 

Artigo 114 - A Presidência deixará de receber qualquer pro- 

posiçao: 

I que versar sobre assuntos alheios à competência da câ 

maraj 
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11 - que delegar a outro Poder atribuições privativas do 

egislativo; 

111 - que, aludindo à lei, decreto, regulamento ou qualquer 

outra norma legal, n~o se faça acompanhar de seu texto; 

IV - que, fazendo menç ao à cláusula de contratos ou convê~.' 
~ 

nios, nao os transcrev~ por extenso; 

V - que seja inconstitucional, ilegal ou:anti-regimental; 

VI - que seja apresentado por Veradores ausente a sess~o,' 

" salvo requerimento de licença por molestia devidamente comprovada 

e no periodo de gestante; 

VIII - que trata de projeto de lei rejeitado, na mesma se~ 

s~o legislativa, ressalvado o disposto no art. 59, da Lei Orgâni- 

ca unicipal. 

Parágrafo Único - Da decis~o do Presidente caberá recurso, 

que deverá ser apresentado pelo autor, dentro de dez (10) dias e 

encaminhado à Comiss~o de Justiça e Redaç~o, cujo parecer será in 

cluido na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

Artigo 115 - Considerar-se-á autor da proposiçao, para efei 

tos regimentais, o seu primeiro signatário. 

§ 1º - S~o de simples apoio as assinaturas que se seguirem 
, 
a primeira. 

§ 2º - Nos casos das assinaturas de uma proposiçao consti~ 

tuirem quorum para apresentação, não poder~o ser retiradas após' 

o seu encaminhamento à Mesa para a respectiva publicação. Em oco~ 

rendo tal hipótese, a proposiçao ficará prejudicada e, consequen- 
, 

temente, arquivada, se a retirada da assinatura ocasionar numero 

aquém da exigência regimental. Em qualquer caso caberá à Presidên 
cia, a divulgaç~o da ocorrência. 

~--- _ .. 
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r~igo 116 - Os processos serão organizados pela Secretaria 

Administrativa conforme ato baixado pela Presidência. 

Artigo 117 - Quando, por extravio, ou retenç~o indevida, I 

nao. for possivel O andamento de qualquer proposição vencidos os I 

prazos regimentais, a Presidência determinará a sua restituiç~o, I 

por deliberaç~o própria ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Artigo 118 - As proposiç~es ser~o submetidas aos seguitites 

regime de tramitaç~o: 

I URGÊNCIA ESPECIAL; 

11 - URGÊNCIA; 

111 - PRIORIDADE; 

IV - ORDINÁRIA. 

Artigo 119 - A URGÊNCIA ESPECIAL é a dispensa de exigências 

regimentais, salvo a de número legal e de parecer, para determina 

do projeto seja imediatamente considerado. Para a concess~o deste 

regime de tramitaç~o ser~o, obrigatoriamente, observadas as segui~ 

tes .. normas e condiç~es: 

I concedida a Urgência Especial para os projetos que 

n~o contem com pareceres, as Comiss~es competentes reunir-se-ao, I 

em conjunto ou separadamente, para elaborá-los, suspendendo-se a I 

~ , 
sessao pelo prazo necessario; 

11 - na ausência ou impediemnto de membros das Comiss~es, 

o Presidente da Câmara designará, por indicaç~o dos lideres corres 

pondentes, os substitutos; 

111 - na impossibilidade de manisfestaç~o das Comiss~es com 

petentes, o Presidente consultará o Plenário a respeito da susta~1 

ç~o da Urgência Especial, apresentando justificativa e, se o Plená 

rio rejeitar, o Presidente designará Relator Especial para exarar 

o parecer. Se ao contrário, O Plenário acolher a sugest~o da Pres~ 

dência, a proposiç~o passará a tramitar em regime de Urgência; 
A •• ~ •••••• ,..,.,..... ••••••••••• r- ••...••. ,..... •..•••• ,..... •.•.•. "....,.... ••• .- •.•.••...•••.•••. 
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I a concessão de URGÊNCIAL ESPECIAL dependerá de apr~ 

sentação de requerimento escrito, que somente será submetido 
, 
a 

apreciação do Plenário ser for apresentado, com a necessaria jus~ 

tificativa, e nos seguintes casos: 

a) pela Mesa, em proposição de sua autoria; 
, 

no minimo, b) por dois terços, dos Vereadores presentes. 

V somente será considerada sob regime de Urgência Esp~ 

cial a matéria que, examinada objetivamente, evidencie necessida 

de premente e atual, de tal sorte que, não sendo tratada desde l~ 

go, resulte em grave prejuízo, perdendo a sua oportunidade ou apl~ 
~ 

caçao; 

VI - o requerimento de Urgência Especial poderá ser apre 

sentado em qualquer ocasião, mas somente será anunciado e submeti 

do ao Plenário durante o tempo da Ordem do Dia; 

VII - não poderá ser concedida Urgência Especial para qual 

quer projeto, com prejuízo de outra Urgência Especial já votada, I 

salvo nos casos de segurança e calamidade pública; 

VIII - aprovado o requerimento de Urgência Especial, a maté 

ria~respectiva entrará imediatamente em discussão, salvo a exceção 

prevista no parágrafo anterior; 

IX - o requerimento de Urgência Especial não sofrerá dis 

cussão, mas a sua votação poderá ser encaminhada pelo autor, que 

falará ao final, e um. Vereador de cada bancada terá o prazo impro~ 

rogável de dois (2) minutos para seu pronunciamento. 

Artigo 120 - Tramitarão em regime de Urgência, as proposi- 
~ 

çoes de iniciativa do Poder Executivo, quando solicitado~ na forma 

do art. 53, §§ 1Q à 3Q, da Lei Orgânica do Município. 

Artigo 121 Tramitarão em regime de Prioridade, as propos~ 

ções sobre matéria orçamentária. 
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~ -~go 22 - A Lramitação Ordinária aplica-se às proposiçoes 

_ e não estejam sujeitas aos regimes de que tratam os artigos 119, 

120 e 121, deste Regimento. 

~ '" , 
Artigo 123 - As proposiçoes identicas, OU versando materias 

correlatas, serão anexadas à mais antiga, desde que seja possível 

o exame em conjunto. 

Parágrafo Único - A anexação far-se-á por deliberação do ' 

Presidente da Câmara, ou a requerimento de Comissão, ou do autor' 

de qualuqer das proposiçoes consideradas. 

CAPÍTULO 11 

Dos Projetos 

Artigo 124 - A Câmara exerce função legislativa por meio de: 

I projetos de emenda a Lei Orgânica Municipal (LOM, art. 

47, I); 

11 - projetos de lei complementar (LOM, art. 46, 11); 

111 - projetos de lei Ordinária (LOM, art. 46, 111); 

IV - projetos de decreto legislativo (LOM, art. 46, V); 

V projetos de resolução (LOM, art. 46, VI). 

Artigo 125 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada 

mediante propostas: 

I de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Munici 

pal (LOM, art. 47, I); 

11 - do Prefeito Municipal (LOM, art. 47, 11); 

111 - de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do total do nú 

mero de eleitores do Município (LOM, art. 47, 111 e 49). 

§ 1Q - A proposta será votada em dois turnos, com intersti 

cio mínimo de dez dias e aprovada por dois terços dos membros da ' 

..... ~ •...... ,...". .•......•....•.••..... ~._~ •..... ~ ..... -_ .... _ ... _- 
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C~.ara unicipal (LO , art. 47, § 1º). 
, 

§ 2º - A emenda a Lei Orgânica Municipal sera promulgada ' 

pela Mesa ca Câmara com o respectivo número de ordem (LOM, art. 47, 

§ 2 º ) . 

§ 3º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência' 

de estado de sitio ou de intervenção no Município (LOM, art. 47 § 

3 º ) . 

Artigo 126 - Os projetos de leis complementares somente s~ 
- rao aprovados se obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros 

da Câmara, observados os demais termos de votação dos projetos de 

leis ordinárias (LOM, art. 52, § único). 

Parágrafo Único - Serão leis complementares, dentre outras 

previstas na Lei Orgânica Municipal (LOM, art. 52): 

I - Código Tributário do Município; 

11 - Código de Obras; 

111 - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

IV - Código de Posturas; 

V ~ Lei instituidora do regime jurídico único dos servido 

res municipais; 

VI - Lei Orgânica instituidora da guarda municipal; 

VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 

VIII - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

Artigo 127 - Projeto de lei ordinária é a proposiçao, que' 

tem .. por fim regular toda matéria de competência da Câmara Municipal, 

não compreendida como lei complementar, sujeita à sanção do Prefei 

to. 

, 
Artigo 128 - A iniciativa dos projetos de lei sera (LOM, art. 

48) : 
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I - Vereador; 

11 - da Mesa da Câmara; 

111 - do Prefeito Municipal; 

, 
IV - de, pelo menos 5% (cinco por cento) do total do nume 

ro de eleitores do Município. 

Artigo 129 - são de iniciativa exclusiva do Prefeito, as I 

leis que estão dispostas no art. 50 e seus incisos na Lei Orgâni 

ca do Município. 

, A 

Artigo 130 - O Prefeito podera solicitar urgencia para apr~ 

ciaçao de projetos de sua iniciativa, quando devidamente justific~ 

da (LOM, art. 53). 

Artigo 131 - É de competência exclusiva da Mesa da Câmara I 

a iniciativa das leis que disponham sobre: 

I - autorização para abertura de creditos suplementares ou 

especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consign~ 

ções orçamentárias da Câmara (LOM, art. 51, I); 

11 - organização dos serviços administrativos da câmara, I. 

criação, transformação ou extinção de seus cargos, empregos e fun 

ções, e fixação da" respectiva remuneração (LOM, art. 51, 11). 

Parágrafo Único - Nos projetos de éompetência exclusiva da 

Ne s a da éâmara, não serão admitidas emendas que aumentem a despesa 

prevista, ressalvado o disposto na parte fienal do inciso 11, de~ 

te artigo, se assinada pela metade dos Vereadores (LOM, art. 51,§ 

único) . 

~ 
Artigo 132 - Os ~rojetos de lei com prazo de aprovaçao de- 

~ 
verao constar, obrigatoriamente da Ordem do Dia, independentemente 

de parecer das Comissões, para discussão e votação, pelo menos na 

última sessão antes do término do prazo. 



s 

~r~~~o _ ~3 - Os roje~os de decreto legislativo disporão 

os casos de sua competência privativa (LOM, art. 56) compree~ 

de do: 

I - aprovação ou rejeiçao das contas do Prefeito; 

11 - concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

111 - autorização ao Prefeito para ausentar-se do Municipio 

por mais de quinze (15~ dias consecutivos (LOM, art. 28, VIII); 

IV - Criaçã~: de Comissão Especial de Inqu~rito, sobre fato 

determinado que se inclua na competência municipal, para apuração 

de irregularidades estranhas à economia interna da Câmara; 

V - concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer 

outra honraria ou homenagem a pessoa que, reconhecidamente, tenha 

prestado serviços ao Municipio, mediante proposta de um terço dos 

membros da Cãmara (LOM, art. 28, XXI); 

VI - cassação de mandato do Prefeito e do Vice:prefeito; 

VII - demais atos que independem da sanção do Prefeito e co 

mo tais definidos em leis. 

Parágrafo Único - Será exclusiva competência da Mesa, a apr~ 

sentação dos projetos de decreto,legislativo a que se referem os i~ 

cisos 11, 111 e IV deste artigo. Os demais poderão ser de iniciati 

va da esa, das Comissões e dos Vereadores. 

Artigo 134 - Os projetos de resolução disporão sobre as ma 

t~rias de interesse da Câmara (LOM, art. 57), compreendendo: 

I perda de mandato de Vereador; 

11 - destituição da Mesa ou qualquer de seus membros; 

111 - fixação de remuneração dos Vereadores, at~ trinta (30) 

dias antes das eleições municipais, para vigorar na legislatura 

subsequente, observado o disposto nos arts. 37, XI, 150, 11 153, 111 

e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 
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e:a' oraçao e reforma do Regimento Interno; 

julgamento dos recursos de sua c omp e t erio t a s 

VI - constituição de Comissão Especial de Inquérito, quan- 

do o fato se referir a assuntos de economia interna, nos termos 

deste Regimento; 

VII - contituição de Comissões Especiais; 

VIII - aprovação ou rejeição das contas da Mesa; 

IX organização dos serviços administrativos sem criação 

de cargos; 

~ 
X concessao de licença a Vereador; 

XI - demais ano s.sde sua economia .í.n t e z-n a , 

§ 1º - Os projetos de resolução a que se referem os incisos 

VI, VII, IX, X e XI deste artigo, são de iniciativa exclusiva da 

esa, independentemente de pareceres, e com excessão dos menciona; 
~ 

dos nos incisos VI, que entra para Ordem do Dia da mesma sessao, e 
, 

o inciso X, que sera elaborado e apreciado de conformidade com o 

disposto no art. 81, § 6~, deste Regimento; os demais serão apreci~ 

dos:Ra sessão subsequente ~ apresentação da proposta inicial. 

§ 2º - Respeitado o disposto no parágrafo anterior, a inici~ 

tiva dos projetos de resolução poderá ser da Mesa, das Comissões e 

dos Vereadores, conforme dispõe o presente Regimento; 

Artigo 135 - Os projetos de decreto legislativo e de resolu 

çao, elaborados pelas Comissões Permanentes, Especiais ou Especiais 

de Inquérito, em assuntos de sua competência, serão incluídos na 

Ordem do Dia da sessão seguinte ~ sua apresentação, independenteme~ 

te de parecer, salvo requerimento de Vereador para que seja ouvida 

outra Comissão, discutido e aprovado pelo Plenário. 

Artigo 136 - Nos casos de projeto de decreto legislativo e 

de projeto de resolução, considerar-se-á encerrada a votação final 

a elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente 
•..•..•. -r-_ ~ 
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da Câmara (LO , arts. 55 e 56). 

Artigo 137 - Lido o projeto pelo 1º Secretário, no Expedie~ 

te, ressalvados os casos previstos neste Regimento, será ele enca 

minhado às Comissões Permanentes que·,. por sua natureza, devam opi,-; 

nar sobre o assunto. 

Parágrafo Único - Em caso de d~vida, consultará o P~esiden 

te sobre quais Comissões devem ser ouvidas, podendo qualquer medida 

ser solicitada pelos Vereadores. 

Artigo 138 - são requisitos dos projetos: 

I emenda de seu objetivo; 

11 conter tão-somente a enunciaçao da vontade legislativa; 

1=1 divisão de artigos numerados, claros e concisos; 

IV - menção da revogação das disposições em contrário, qua~ 

do for o caso; 

V assinatura do autor; 

VI - justificativa, com a exposiçao circunstanciada dos mo 

tivos de mérito que fundamentam a adoção da medida proposta. 

Artigo 139 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado 

somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão' 

legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 

Câmara, ressalvadas as matérias de iniciativa exclusiva (LOM, art. 

59) . 

CAPÍTULO 111 

Das Indicações 

Artigo 140 - Indicação é a proposiçao em que o Vereador su0 

gere medida de interesse p~blico aos Poderes competentes. 

Parágrafo Único - Não é permitido dar forma de indicação a 

A" ."='r"""II..""""'" P""lIo ••...•.•.•••••..•• ..,...... ••••...•••••..•.• - - _ •• -_ •.• _- 



ass:m os reser ados, or este 3.egimento, para constituirem objeto-: 

de requerimento. 

Artigo 141 - As indicações serão lidas no Expediente e enc~ 

minhadas a quem de direito, independentemente de deliberação do 

Plenário. 

Parágrafo Único - No caso de entender o Presidente, que a 

indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da decisão I 

ao autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cu 

jo parecer será discutido e votado no Expediente. 

CAPÍTULO IV 

Dos Requerimentos 

, 
Artigo 142 - Requerimento e todo pedido verbal ou escrito, 

feito ao Presidente da Câmara ou por intermédio, sobre qualquer 

assunto, por Vereador ou Comissão. 

ParágrafO Único - Quanto à competência para decidi-Ios, os 
requerimentos são de duas espéCies: 

I sujeitos apenas a despacho do Presidente; 

11 - sujeitos à deliberação do Plenário. 

Artigo 143 - Serão de alçada do Presidente da Câmara, e ver 

bais, os requerimentos que solicitem: 

I a palvra ou a desistência dela; 

11 - permissão para falar sentado; 

111 - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Ple- 
, 

nario; 

IV - observância de disposição regimental; 

V retirada, pelo autor, de rquerimento verbal ou escrito, 

ainda não submetido à deliberação do Plenário; 
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--e!'-::· c aç ao de presença ou de votações; 

I - informação sobre os trabalhos ou a pauta da.Ordem do 

:::>ia; 

VIII - requisiçao de documentos, processos, livros ou publ! 

cações existêntes na Câmara, relacionados com proposição em discus 

são no Plenário. 

IX preenchimento de lugar em Comissão; 

X declaração de voto. 

Artigo 144 - Serão de alçada do Presidente da Câmara, e es~ 

critos, os requerimentos que solicitem: 

I 
, 

renuncia de membros da Mesa; 

11 - audiência de Comissão, quando o pedido for apresentado 

por outra; 

111 - designação de Relator Especial, nos casos previstos I 

neste Regimento; 

IV - juntada ou desentranhamento de documentos; 

V - informações, em caráter oficial, sobre atos da Mesa, 

da Presidência ou da Câmara; 

VI - votos de pesar por falecimento; 

VII - constituição de Comissão de Representação. 

§ 1º - A Presidência é soberana na descisão sobre os reque- 

rimentos citados neste artigo e no artigo anterior, s~lvo OQ &U~ 
pelo próprio Regimento, devam receber a sua simples anuência. 

§ 2º - Informando a Secretaria haver pedido anterior, for 

mulado pelo mesmo Vereador, sobre o assunto e já respondido, fica 

a Presidência desobrigada de fornecer, novamente,. a informação so 

licitada. 
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A_Ligo 1 5 - Serão de alçada do Plenário, verbais e votados 

receder discussao e sem encaminhamento de votação, os requer! 

entos que solicitem: 

~ ~ 
I prorrogaçao da sessao, de acordo com o art. 95, § 1Q, 

deste Regimento; 

11 - destaque da matéria para votação; 

111 - votação por determinado processo; 

IV encerramento de discussão, nos termos do art. 165, in 

ciso 111, parágrafos 1Q, 2Q e 3Q, deste Regimento. 

Artigo 146 - Serão de alçada do Plenário, escritos, discuti 

dos e votados, os requerimentos que solicitem: 

I votos de louvor, congratulações, e manifestações de ' 

protestos; 

11 - audiência de Comissão para assuntos em pauta; 

111 - inserçao de documento em ata; 

IV retirada de proposiçao já submetida à discussão pelo 

Plenário; 

V informações solicitadas a entidades públicas ou par- 

ticulares; 

VI - Comissão de Inquérito; 

VII - licença de Vereador. 

§ 1Q - Estes requerimentos devem ser apresentados no Expe 

diente da sessão, lidos e encaminhados para as providências solici 

tadas, se nenhum Vereador manifestar intenção de discuti-los. Man! 

festando-·a qualquer Vereador, serão os requerimentos encaminhados 

ao Expediente da sessão seguinte, exceto os que solicitem licença' 

de Vereador, os quais serão apresentados e tramitarão de conformi 

dade com o disposto no art. 81, parágrafos 4Q e 5Q, deste Regi e -o. 
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2º - Os requerimentos que solicitem regime de Urgência Es 

pecial, Preferência, Adiamento e Vista de Processos, constantes da 

Ordem do Dia, serão apresentados no inicio ou no transcorrer da 

sessão. Igual critério será adotado nos processos para OS Quais, 
não obstante estarem fora da pauta dos trabalhos, tenha sido requ~ 

rido regime de Urgência Especial. 

§ 3º - Os requerimentos de adiamento ou de vistas de proce~ 

sos, constantes ou não da Ordem do Dia, serão formulados por prazo 

certo e sempre por dias corridos. 

§ 4º - O requerimento que solicitar inserçao, em ata, de do 

cumentos não 6f~ciais, somente será aprovado, sem discussão, por I 

dois terços dos Vereadores presentes. 

§ 5º - Durante a discussão da pauta da Ordem do Dia, poderão 

ser apresentados requerimentos que refiram-se estritamente ao assun 

to discutido e que estarão sujeitos à deliberação do Plenário, sem 

preceder discussão, admitindo-se, entretanto, encaminhamento de v~ 

tação pelo proponente e pelos lideres de representação partidaria. 

§ 6º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os re 

querimentos de congratulações de louvor, que poderão ser apresent~ 

dos, também, no transcorrer da Ordem do Dia. 

Artigo 147 - Os requerimentos ou petições de interessados I 

não Vereadores serão lidos no Expediente e encaminhados, pelo Pre 

sidente, ao Prefeito ou às Comissões. 

Parágrafo Único - Cabe ao Presidente indefiri-Ios ou arquiv 

vá-Ios, desde que os mesmo se refiram a assuntos estranhos às atri 

buições da Câmara ou não estejam propostos em termos adequados. 

Artigo 148 - As representações de outras Edilidades, solic~ 

tando a manifestação da Câmara sobre qualquer assunto, serão enca 

minhadas ~s Comissões competentes, independentemente de conhecimen 

to do Plenário. 

I 
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N N 
~CO - Os pareceres das Comissoes serao votados 

::::._~e"';'::'e Le da sessão em cuja pauta for inclu.ido o processo - Po 

de~á O Vereador requerer a discussão dos mesmos, passando a maté 

ria para o Expediente da sessão seguinte. 

CAPÍTULO V 

Dos Substitutivos, Emendas e Sue emendas 

Artigo 149 - Substitutivo é o,projeto de emenda ~ Lei Org~ 

nica Municipal, de lei complementar, de lei ordinária, de decreto 

legislativo ou de resolução, apresentado por um Vereador ou Comis- 
~ 

sao para substituir o apresentado sobre o mesmo assunto. 

Parágrafo Único - Não é permitido ao Vereador ou Comissão I 

apresentar substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mes- 

mo projeto. 

, , 
Artigo 150 - Emenda e a proposiçao apresentada como acessor 

ria de outra. 

§ 1: - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, adi 

tivas e modificativas. 

, 
§ 2Q - Emenda supressiva e a que manda suprimir, em parte I 

ou no todo, o artigo, parágrafo, inciso, alinea ou item do projeto. 

§ 3Q - Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lu 

gar do artigo , parágraf o, inciso, alinea ou item do projeto. 

§ 4Q - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos ter 

mos do artigo, parágrafo, inciso, alinea ou item do projeto. 

§ 5Q - Emenda modificativa é a que se refere apenas ~ reda~ 

ção do artigo, parágrafo, inciso, alinea ou item do projeto, sem I 

alterar a sua subst~ncia. 

Artigo 151 - A emenda, apresentada a outra emenda, denomina 

-se subemenda. 

AMÉRICa RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 



~r-~go ~2 - _ ão serão aceitos substitutivos, emendas ou 

d não tenham relação direta ou imediata com a matéria _ ~e~en as que 

da proposição principal. 

§ 1º - O autor do projeto que receber substitutivo ou emen 

das estranhos ao seu objetivo, terá direito de reclamar contra a 

sua admissão, competindo ao Presidente da Câmara decidir sobre a 

reclamação, cabendo recurso ao Plenário da decisão do Presidente. 

§ 2º - Idêntico direito de recursos ao Plenário, contra ato 

do Presidente que refutar a propOSição, caberá ao autor. 

§ 3 - As emendas que não se referirem diretamente à matéria 
do projeto serão destacadas para constituirem projetos em separado, 

sujeitos à tramitação regimental. 

Artigo 153 - Ressalvada a hipótese de estar a proposiçao em 

regime de UrgênCia Especial, ou quando assinado. pela maioria absolu 

ta da Câmara, não serão recebidos, pela Mesa, substitutivos, emen~' 

das e subemendas, quando a mesma estiver sendo discutida em Plenário, 

os quais deverão ser apresentados até quarenta e oito (48) horas 

antes do inicio da sessão, para fins de publicação. 

§ lº - Apresentado o substitutivo por Comissão competente ou 

pelo autor, será discutido, preferencialmente, em lugar do projeto' 

original. Sendo o substitutivo apresentado por outro Vereador, o 

Plenário deliberará sobre a suspensão da discussão para envio à Co- 
missao competente. 

§ 2º - Deliberando o Plenário o prosseguimento da discussão, 

ficará prejudicado o substitutivo. 

~ § 3º - As emendas e subemendas serao aceitas, discutidas e,' 

se aprovadas, o projeto será encaminhado à Comissão de Justiça e R~ 

dação, para ser novamente redigido, na forma do aprovado, com nova 

Redação ou Redação Final, conforme tenha ocorrido a aprovação das' 

emendas ou subemendas em lª ou 2ª discussão, ou ainda, em discussão 
, 
unica 
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não poderá I e~ da rejei~ada em primeira discussão 

5e~ a~ rovada na segunda. 

§ 5º - Para a segunda discuss~o, n~o ser~o admitidas emendas 

ou subemendas, nem poder~o ser apresentados substitutivos. 

CAPÍTULO VI 

Dos Recursos 

Artigo 154 - Os recursos contra atos do Presidente da Câmara 
~ 

serao interpostos dentro do prazo de dez (10) dias, contados da da- 

ta da ocorrência, por simples petiç~o a ele dirigida. 

§ 1º - O recurso será encaminhado a Comiss~o de Justiça e 

Redaç~o, para opinar e elaborar projeto de resoluç~o. 

§ 2 º - Apresentado o parecer, com o proj eto de r e s o Luç ao :,. I 

acolhendo ou denegando o recurso, será o mesmo submetido a uma única 

discuss~o e votaç~o na Ordem do Dia da primeira sess~o ordinária a 

realizar-se, após a sua publicaç~o. 

~ 
§ 3º - Os prazos marcados neste artigo sao fatais e correm I 

dia a dia. 

§ 4º - Aprovado o recurso, o Presidente deverá observar a de 

cisao soberana do Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de suje~ 

tar-se a processo de destituiç~o. 

§ 5º - Rejeitado o recurso, a decis~o do Presidente será in 

tegralmente mantida. 

CAPÍTULO VII 

Da Retirada De Preposições 

Artigo 155 - O autor poderá solicitar, em qualuer fase da 

elaboraç~o legislativa, a retirada de sua proposiç~o. 

§ 1º - Se a matéria ainda n~o estiver incluida na Ordem do I 
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:.a ~ ~~e ao _ residente deferir o pedido. 

2º Se a matéria já estiver incluida na Ordem do Dia, com 

pe e ao Plenário a decisão. 

Artigo 156 - No inicio de cada legislatura a Mesa a Mesa or 

denará o arquivamento de todas as proposições apresentadas na legi~ 

latura anterior, que estejam sem parecer, ou com parecer contrário' 

da Comissão de Justiça e Redação, e ainda não submetidos a aprecia 

ção do Plenário. 

~ 
§ 1º - O disposto neste artigo nao se aplica aos projetos 

comprazo fatal para deliberação, cujos autores deverão, preliminar 

mente, ser consultados a respeito. 

§ 2º - Cabe a qualquer Vereador, mediante requerimento diri- 

gido ao Presidente, solicitar o desarquivamento de projetos, e o 

reinicio da tramitação regimental, com exceção daqueles de autoria 

do Executivo. 

CAPÍTULO VIII 

Da Prejudicabilidade 

Artigo 157 - Na apreciaçao pelo Plenário, consideram-se pre- 

judicadas: 

I a discussão ou votação de qualquer projeto idêntico a 

outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma sessão legi~ 

lativa, ressalvada a hipótese prevista no art. 139, deste Regimento; 

11 - a discussão ou a votação de proposiçao anexa, quando 

a aprovada ou rejeitada forem idênticas; 

111 - a proposição original, com as respectivas emendas ou 

subemendas, quando tiver substitutivo aprovado; 

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica à outra apr~ 

vada ou rejeitada; 

V 
, 

o requerimento com a mesma finalidade, ja aprovado . 
... - ...._. _ .........•.. ,..... ,......---:..-I_-~- 



es: [ : 7 J 36- 9 e 36-1121 - SP 

ÍTULO VI 

Dos Debates e Das Deliberações 

CAPÍTULO I 

Da:;:; Discussões 

SEÇÃO I 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 158 - Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos 

debates em Plenário. 

§ 1º - Terão discussão única todos os projetos de Decreto Le 

gislativo e Resolução. 

§ 2º - Serão votados em dois turnos, com intersticio minimo 

de dez Cl0} dias, e aprovados por dois terços dos membros da C~mara, 

os projetos de emenda a Lei Org~nica do Municipio (LOM, arte 47, § 

1 º ) . 
§ 3~ - Serão votados em dois turnos, com intervalo minimo de 

quarenta e oito (48) horas entre eles, as proposições relativas 

criação de cargos na Secretaria da C~mara. 

, 
a 

§ 4º - Terão discussão única os projetos de lei que: 

a) sejam de iniciativa do Prefeito e estejam, por solicitação 

expressa em Regime de Urgência, nos termos do arte 53, da Lei Org~- 
, 

nica do unicipio, ressalvados os projetos que disponham sobre cria 

ção e fixação de vencimentos dos cargos do Executivo; 

b) sejam colocados em regime de Urgência Especial; 

c) disponham sobre: 

1. concessão de auxilios e subvenções; 

2. convênios com entidades públicas ou particulares e consór 

cio com outro Municipio; 

.. - .~- - - - 
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, 
3. a teraçao de denominaçao de proprios, vias e logradouros 

licos; 

4. concessão de Utilidade Pública a entidades particulares. 

§ 5º - Estarão sujeitas, ainda, à discussão única, as seguin- 

tes proposiçoes: 

a) requerimentos, sujeitos a debates pelo Plen~r~o, nos ter- 

mos do art. 146, deste Regimento; 

b) indicações, quando sujeitas a debates, nos termos do art. 

141, par~grafo único, deste Regiemnto; 

c) pareceres emi tidos sobre circulares de Câmaras~-l'v1unicipais 

e de ou ras emtidades. 

6º - Estarão sujeitos a duas discussões.todos os projetos 

de lei que não estejam relacionados nas alíneas a), b).e c), do § 4º, 

deste artigo. 

§ 7º Havendo mais de uma proposiçao sobre o mesmo assunto, 

a discussão obedecerá a ordem cronológica de apresentação. 

Artigo 159 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e 

ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes determinações 

reg ,entais: 

I exceto o Presidente, deverão falar de pé, salvo quando 

i possibilitado ou enfermo, solicitar autorização para falar sentado; 

11 - dirigir-se sempre ao Presidente da Câmara, voltado para 
, 

a esa, salvo quando responder a aparte; 

111 - não usar da palavra sem a solicitar, e sem receber con 

sentimento do Presidente; 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo trata~ 

mento de Senhor ou Excelência. 

Artigo 160 - O Vereador só poder~ falar: 

AI\JI':-CIr'1"'\ OIQC'IOr"\ ""_ ••.• A ~-, ••••••••• ,-- 
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para apresen~ar re~ificação ou impugnaçao da ata; 

11 - no Expediente, quando inscrito na forma do art ... l00, 

deste Regimento; 

111 - para discutir matéria em debate; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - pela ordem, para apresentar questão de ordem na obser 

vância de disposição regiemntal ou solicitar esclarecimentos da Pre 

sidência sobre a ordem dos trabalhos; 

VI - para encaminhar votação, nos termos do art. 170, § 1º, 

deste Regimento; 

VII - para justificar r~querimento de Urgência Especial; 

VIII - para justificar seu voto, nos termos do art. 176, des 

te Regimento; 

IX para explicação pessoal, nos termos dos art. 104, des 

te Regimento; 

X para apresentar requerimento, nas formas dos artigos' 

143, 144, 145 e 146, deste Regiemnto. 

§ 1º - O Vereador que solicitar a palavra deverá, inicialmen 

te, declarar a que titulo dos incisos deste artigo pede a palavra, 

e não pOderá: 

a) usar da palavra com finalidade diferente da alegada para 

a solicitar; 

b) desviar-se da matéria em debate e falar sobre matéria ven 

cida; 
, 

c) usar de linguagem impropria e ultrapassar o prazo que lhe 

competir; 

d) deixar de atender às advertências do Presidente. 

§ 2º - O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa 
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e al er Vereador, que interrompa o seu di~ 
~ _ seo i -es casos: 

a) para leitura de requerimento de Urgência Especial; 

b) 
~ , " para comunicaçao importante a Camara; 

c) 
~ 

de Visitantes; para recpeçao 

d) votação de requerimentos de 
~ 

da 
~ 

para prorrogaçao sessao; 

e) para atender a pedido da palvra "pela ordem", para propor 

questão de ordem regimental. 

§ 3º - Quando mais de um Vereador solicitar a palvra, simul 

taneamente, o Presidente concedê-la-á, obedecendo a seguinte ordem' 

de preferência: 

a) ao autor; 

b) ao relator; 

c) ao autor do substitutivo, emenda ou subemenda. 

§ 4 º - Cumpre ao Presidente dar a palvra, alternadamente, a 

quem seja pró ou contra a matéria em debate, quando não prevalecer 

a ordem determinada no parágrafo anterior. 

SEÇÃO 11 

Dos Apartes 

Artigo 161 - Aparte é a interrupção do orador para indagação 

ou esclarecimento relativo à matéria em debate. 

§ 1º - O aparte deve ser expresso em termos concisos e não' 

execeder a um. (1) minuto. 

§ 2º Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou 

sem licença do orador. 

§ 3º - Não é permitido apartear o Presidente nem o orador 

que . fala"pela ordem", para encaminhamento de votação ou declaração 

de voto. 

§ 4º - 
~ 

Quando o orador negar o direito de apartear, nao lhe 

AI\J1':-OI,..."'" ,....,""".- ••..•. - -- - - - - 
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-~~~gir-se, diretamente, aos Vereadores presentes. 

SEÇÃO rrr 

Dos Prazos 

Artigo 162 - O Regimento Interno estabelece os seguintes pr~ 

zos para os oradores no uso da palavra: 

I três (3) minutos para apresentar retificação ou impug- 

nação da ata; 

11 - dez (10) minutos para falar da tribuna, durante o Exp~ 

di ente em tema livre; 

111 - na discussão de: 

a) veto: dez (10) minutos com apartes; 

b) parecer de redação final ou de reabertura de discussão: 

cinco (5) minutos, com apartes; 

c) projetos: quinze (15) minutos, com aprtes; 

d) parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de proj~ 

tos: cinco (5) minutos, com apartes; 

e) parecer do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito 

e da Mesa da Câmara: dez (10) minutos, com apartes; 

f) processo de destituição da Mesa ou de membros da Mesa: 

quinze (15) minutos para cada Vereador e cento e vinte (120) minutos 

para cada relator, o denunciado ou denunciados, cada um deles com ' 

apartes; 

g) processo de cassação de mandato de Vereador ou do Prefeito: 

quinze (15) minutos para cada Vereador e cento e vinte (120) minutos 

para o deninciado ou para seu procurador, com apartes; 

h) requerimentos: cinco (5) minutos, com apartes; 

i) parecer de Comissão sobre circulares: cinco (5) minutos, 

com apartes; 

j) orçamento municipal (anual, plurianual e lei de diretrizes 

orçamentária) : quinze (15) minutos, tanto em primeira como em segu~ 
I 
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em Explicação Pessoal: ~ez (10) minutos, com apartes; 

v - para encaminhamento de votação: dois (2) minutos, sem 

apartes; 

VI T para declaração de voto: dois (2) minutos, sem apartes; 

VII - pela ordem: três (3) minutos, sem apartes; 

VIII - para apartear: um (1) minuto. 

IX - orador na Tribuna Livre: vinte (20) minutos, com apa~ 

teso 

Parágrafo Único - Na discussão de matéria constante da Ordem 

do Dia, será permitida a cessão e reserva de tempo para os oradores. 

SEÇÃO IV 

Do Adiamento 

Artigo 163 - O adiamento da discussão de qualquer proposiçao 

estará sujeito a deliberação do Plenário e somente poder~ ser propo~ 

to durante a discussão da mesma, admitindo-se o pedido no inicio da 

Ordem do Dia, quando se tratar de matéria constante da respectiva ' 

pauta. 

§ 1º - A apresentação do requerimento não pode interromper o 

orador que estiver com a palavra e deve ser proposta por tempo deter 

minado, contado em dias. 

§ 2º - Apresentado dois ou mais requerimentos de adiamento, 

será votado de preferência o que marcar menor prazo. 

§ 3º - Será inadmissivel requerimento de adiamento, quando o 

projeto estiver sujeito a prazo e o adiamento coincidir ou exceder o 

prazo para deliberação. 

SEÇÃO V 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMI="iTn - 0 •. .". •.. :-'-_ .•. - 



Da Vista 

Artigo 164 - O pedido de vista de qualquer proposiçao poderá 

requerido pelo Vereador e deliberado pelo Plenário, apenas com ser 

encaminhamento de votação, desde que observado o disposto no § 3º, I 

do art. 163, deste Regimento. 

Parágrafo Único - O prazo máximo de vista é de cinco (5) dias 

consecutivos. 

SEÇÃO VI 

Do Encerramento 

Artigo 165 - O encerramento da discussão dar-se-á: 

I por inexistência de orador inscrito; 

11 - pelo decurso de prazo regimentais; 

111 - a requerimento de qualquer Vereador, mediante delibera 

ção do Plenário. 

§ 1º - Só poderá ser proposto o encerramento da discussão nos 

termos do inciso 111, d? presente artigo, quando a matéria em discus 

são tenha sido debatida, pelo menos, por três (3) Vereadores. 

§ 2º - O requerimento de encerramento da discussão for rejei 

tado só poderá ser reformulado depois de terem fado, no minimo, mais 

dois (2) Vereadores. 

CAPÍTULO 11 

Das Votações 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Artigo 166 - votação é o ato complementar da discussão através 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 
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~~a: o P enario anifesta a sua vontade deliberativa. 

§ 1º - Considera-se qualquer matéria em fase de votacão ~ D~r 
tir do momento que o Presidente declara encerrada a disc~ss~o. 

§ 2º - Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo 

destinado à sessão, esta será prorrogada pelo tempo necessário à co~ 

clusão da votação, ressalvada a hipótese de falta de "quorum" para a 

deliberação, caso em que a sessão será encerrada. 

Artigo 167 - O Vereador presente à sessão não poderá escusar 

-se de votar, devendo, porém, abster-se quando tiver interesse pesso 

al na deliberação, sob pena de nulidade da votação, se o seu voto for 

decisivo. 

Parágrafo Único - O Vereador que se considerar impedido de vo 

tar, nos termos do presente artigo, fará a sua comunicação ao Presi-' 

dente, computando-se, porém, sua presença para efeito de quorum. 

Ar' igo 168 - O voto será sempre público nas deliberações da 

câmara, 
~ 

salvo as excessoes previstas no art. 173, § 8º, deste Regime~ 

to. 

Artigo 169 - As deliberações do Plenário serão tomadas: 

I por maioria simples de V0tos; ~ 

11 por maioria absoluta de votos; 

111 - por dois terços dos votos da Câmara. 

§ 1º - As deliberações, salvo disposição em contrário, 
~ 

serao 

tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria dos Vereado- 

res. 

, 
§ 2º - A maioria absoluta diz respeito a totalidade dos mem-' 

bros da Câmara, e a maioria simples, aos Vereadores presentes à ses-' 
~ 

sao. 

§ 3º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos ' 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 



s: 
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- de ~ ~ervençao no unicJpio (LOM, art. 23, VIII 

b) declaração de perda de mandato de Vereador CLOM, art. 42,11 

c) Código Tributário do Municipio (LOM,art. 52, I)j 

d) Código de Obras (LOM, art. 52, 11); 

e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

f) Código de Postura (LOM, art. 52, 111); 

g) Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos (LOM 

art. 50, 111); 

h) Lei instituidora do Regime Único dos servidores (LOM, art. 

50, 11); 

i) Lei instituindo a Guarda Municipal (LOM, art. 52, VI);. 

j) Estatuto dos Funcionários Públicos; 

1) rejeiçao de veto (LOM, art. 54, § 4º); 

m) covocação de secretário ou Diretores Municipais para pres 

tarem informações sobre assuntos préviamente estabelecidos (LOM, art. 

28, XVII); 

n) nas leis complementares em geral (LOM, art. 52). 

§ 4º - Dependerão de voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara: 

a) leis 
, 

as concernentes a: 

1. - de públicos; concessao serviços 

2 . - de concessao direito real de uso; 

3. alienação de 
, 

bens imoveis; 

4. - de 
, 

doação aquisiçao bens imoveis por com encargos; 

5. alteração de denominação de próprios, vias e logradouro p~ 

blico. 

6. obtenção de empréstimo particular. 

b) realização de sessão secreta (LOM, art. 15); 

c) aprovação de projetos de emenda à Lei Orgânica do Município 

(LOM, art. 47, § 1 º ) ; 
d) rejeição de parecer préViO do Tribumal de contas (LOM, art. 

'-----------------==----------------------------~~~------------------~ 
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e re_ resen~ar ao Procurador Geral de Justiça, o Prefeito, 

_ e-?re=eito ou Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da 

~es~a natureza, pela prática de crime contra administração pública; 

f) concessão de titulo de cidadão honorário ou qualquer ou-' 

tra honraria ou homenagens a pessoas que reconhecidamente tenham 

prestados relevantes serviços ao Municipio; 

g) julgamento do Prefeito por infração politico-administrati 

va (LOM, art. 73, § único). 

§ 5º - Dependerá , ainda, do mesmo quorum estabelecido na p~ 

rágrafo anterior, a aprovação do processo de destituição de qualquer 

membro da Mesa (LOM, art. 19, § 2º). 

SEÇÃO 11 

Do Encaminhamento Da votação 

Artigo 170 - A partir do instante em que o Presidente da câ 
mara declarar a matéria já debatida e com discussão encerrada, pod~ 

rá ser solicitada a palavra para encaminhamento da votação, ressal- 

vados os impedimentos regimentais. 

§ 1º - No encaminhamento da votação será assugurado a cada' 

bancada, por um de seus membros, falar apenas uma vez, por dois (2) 

minutos, para propor a seus pares a orientação quanto ao mérito da 

matéria a ser votada, sendo vedados os apartes. 

§ 2º - Ainda que haja nos processos substitutivos, emendas ou 

subemendas, haverá apenas um encaminhamento de votação, que versará 

sobre todas as peças do processo. 

SEÇÃO 111 

Dos Processos De votação 
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- :a ~ 
t r-e s (3) os processos de votação: 

si bólico; 

11 - nominal; 

111 - secreto. 

§ 1º - O processo simbólico de votação consiste na simples 

contagem de votos favoráveis e contrários, apurados pela forma esta 

belecida no parágrafo seguinte. 

§ 2º - Quando o Presidente submeter qualquer matéria à vota 
ção, pelo processo simbólico, convidará os Vereadores que estiverem 

de acordo a permanecer sentados e os que forem contrários a se le-' 
" , 

vantarem, procedendo, em seguida, a necessaria contagem e a procla- 
~ 

maçao do resultado. 

§ 3º - O processo nominal de votação consiste na contagem dos 

votos favoráveis e c orrt r ar-Lo s , com a consignação expressa do nome e 

do voto de cada Vereador. 

§ 4º - Proceder-se-á, obrigatoriamente, à votação nominal p~ 

ra: 

a) destituição da Mesa; 

b) votação do parecer do Tribunal de Contas, sobre as contas 

do Prefeito e da Mesa; 

c) composição das Comissões Permanentes; 

d) votação das proposições que objetivem~ 

1. outorga de concessão se serviço público; 

2. outorga de direito real de concessão de uso; 

3. alienação de bens 
, 

imoveis; 

4. aquisiçao de bens imóveis por doação com encargos; 
~ 

5. aprovaçao do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

6. contrair empréstimo particular; 

7. aprovação ou alteração do Regimento Interno; 

8. aprovação ou alteração de códigos ou estatutos; 

AMÉRICO RIBEIRn r"ln "-lI\. C-," .• ,... ... -- 
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~r~~~~~ ~e cargos o quadro de funcionalismO, inclusive 
- a...-a.!'a: , 

10. votação de requerimentos de convocaçao de Secretario Mu 

n a c í p a L; 

11. votação de requerimento de Urgência Especial; 

12. veto do Executivo, total ou parcial. 

§ 5Q - Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação, 

quer seja nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador retardatário 

expender seu voto. 

§ 6Q - O Vereador poderá retificar seu voto antes de proclam~ 

do o resultado, na forma regimental. 

~ 7Q - As dúvidas, quanto ao resultado proclamado, só poderão 

ser suscitadas e deverão ser esclarecidas antes de anunciada a dis 

cussão de nova matéria, ou, se for o caso, antes de passar à nova fa 
~ 

se da sessao ou encerra-se a Ordem do Dia. 

§ 8Q - O processo de votação secreto será utilizado nos segui~ 

tes casos: 

I eleição da Mesa; 

11 - cassaçãb do mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e Verea- 

dores; 

, 111 - concessão de titulo de cidadania honrária ou qualquer 

outra honrária ou homenagens a pessoas; 

IV - apreciaçao de veto. 

, 
Artigo 172 - Destaque e o ato de separar do texto uma propos~ 

ção, para possibilitar a sua apreciaçao isolada pelo Plenário, deve~ 

do, necessariamente, ser solicitado por Vereador e aprovado pelo PIe 
, 

nario. 

Artigo 173 - Preferência é primazia na discussão ou na vota-' 
~ 

çao de uma proposiçao sobre outra, requerida por escrito e aprovada 

pelo Plenário. 
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.~ - ~erão re:erênc~a ara o açao, as e e as s re 
~~"as e emendas e substitutivos oriundos das Comissões. 

§ 2º - Apresentadas duas ou mais emendas sobre o es o 

~~-~go ou parágrafo, será admissivel requerimento de preferência I 

~ara votação da emenda que melhor se adaptar ao projeto, sendo o 

~equerimento votado pelo Plenário sem preceder discussão. 

SEÇÃO IV 

Da Verificação 

Artigo 174 - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao r~ 

sultado da votação simbólica, proclamada pelo Presidente, poderá I 

requerer verificação nominal de votação. 

§ 1º - O requerimento de verificação nominal de votação 
, 

sera de imediato e necessariamente atendido pelo Presidente, desde 

que tenha amparo regimental. 

§ 2º Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação. 

§ 3º - Ficará prejudicado o requerimento de verificação 

nominal de votação, caso não se encontre presente, no momento em 

que for chamdo pela primeira vez, o Vereador que a requereu. 

§ 4º - Prejudicado o requerimento de verificação nominal 

de votação, pela ausência de seu autor, ou o pedido de retirada, 

faculta-se a qualquer Vereador reformulá-lo. 

SEÇÃO V 

Da Declaração De Voto 

Artigo 175 - Declaração de voto é o pronunciamento _ 

reador sobre os motivos que o levaram a manisfestar-se con-~~ __ 

ou favoravelmente à matéria votada. 

Artigo 176 - A declaração de voto a qualquer 



- .. ~ : ( ) 

-se-a e ~a só vez, depois de conclulda, por inteOro a 0- 

~_ã e odas as peças do processo. 

~ 
§ 1º - Em declaração de voto, cada Vereador disp08 de 

~~ês (03) minutos, sendo vedado apartes. 

§ 2º - Quando a declaração de votos egtiver formulada por 
escrito, poderá o Vereador solicitar a sua inclusão no respectivo' 

processo e na ata dos trabalhos, em inteiro teor. 

CAPÍTULO rrr 

Da Redação Final 

Artigo 177 - Ultimada a fase da segunda votação ou da vo 

tação única, será a proposição, se houver substitutivo, emenda ou 

subemenda aprovados, enviada à Comissão de Justiça e Redação para 

elaborar a Redação Final, na conformidade do vencido, e apresentar, 

se necessário, emendas a redação. 

§ 1º - Excetuam-se do disposto neste artigo os projetos: 

a) da Lei Orçamento Anual; 

b) da Lei Orçamentária Plurianual de Investimentos; 

c) da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

d) de Decreto Legislativo, quando de iniciativa da Mesa; 

e) de Resolução, quando de iniciativa da Mesa, ou modifi 

cando o Regimento Interno. 

§ 2º - Os projetos citados nas alineas "a), b) e c)" do 

parágrafo anterior serão remetidos à Comissão de Finanças e Orçame~ 

to, para elaboração da Redação Final. 

§ 3º - Os projetos mencionados nas alineas "d) e e)", do 

parágrafo primeiro, deste artigo, serão enviados a Mesa, para ela 

boração da Redação Final. 

Artigo 178 - A redação final será discutida e votada de 

pois de publicada, podendo o Plenário dispensar essa publicaçã . ~ 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 
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_ =::;__=~:_ -e __ -.:o de qualquer Vereador. 

§ 1º - Somente serao admitidas emendas a Reda9ão Final I 

ara evitar incorreção de linguagem, 

dição evidente ou absurdo manisfesto. 

incoerência notoria, contra- 

§ 2º - Aprovada qualquer emenda, voltará a proposiçao 

Comissão ou à Mesa, para redação final, conforme o caso. 

, 
a 

§ 3º Se rejeitada a Redação Final, retornará ela à Comis 

são de Justiça e Redação para que elabore nova redação, a qual se 

rá submetida ao Plenário e considerada aprovada, se contra ela não 

votarem dois terços dos integrantes da Câmara. 

Artigo 179 - Quando, após a aprovação da Redação Final e 

até a expedição do autógrafo, verificar-se inexatidão do texto, a 

esa _ rocederá a respectiva correção, da qual dará conhecimento ao 

Plenár::_o. ão havendo impugnação, considerar-se-á aceita a correção 

e, eQ caso contrário, será reaberta a discussão para a decisão fi 

nal do Plenário. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-á o mesmo critério deste ar 

igo aos projetos aprovados, sem emendas, nos quais, até a elabor~ 

ção do autógrafo, verificar-se inexatidão do texto, incorreção de 

li guagem, incoerência notória, contradição evidente ou absurdo ma 

ni:esto. 

TÍTULO VII 

Da Elaboração Legislativa Especial 

CAPÍTULO I 

Dos Códigos 

Artigo 180 - Código é a reuniao de disposições legais 

sobre a mesma matéria de modo orgânica e sistemático, visando a 

estabelecer os principios gerais do sistema adotado e a prover, 

completamente, a matéria tratada. 
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rtigo 181 - Os projetos de Códigos, depois de apresent~ 

°1 ' . .. 0 _ enarlo, serão publicados, distribidas cópias aos Vereado- 

:'55 e encaminhados à Comissão de Justiça e Redação. 

§ 1º - Durante o prazo de trinta (30) dias poderão os Ve 

~eadores encaminhar a Comissão emendas a respeito. 

§ 2º - Decorrido o prazo, ou antes, se a Comissão anteci 

par o seu parecer, entrará o processo para a pauta da Ordem do Dia. 

Artigo 182 - Na primeira discussão, o projeto será discu 

tido e votado por Capitulos, salvo requerimento de destaque, apro 

vado pelo Plenário. 

§ 1º - Aprovado em primeira discussão, co, emendas, vol 

tará à Comissão de Justiça e Redação, por mais quinze (15) dias p~ 
~ 

ra incorporaçao das emendas ao texto do projeto original. 

§ 2º - Ao atingir este estágio de discussão, 
, 

seguir-se-a 

a tramitação normal dos demais projetos, sendo encaminhados à Comis 

são de mérito. 

Artigo 183 - Não se aplicará o regime deste Capitulo aos 

projetos que cuidem de alterações parciais de Códigos. 

CAPÍTULO 11 

Do Orçamento 

, 
Artigo 184 - O projeto de lei do orçamento anual sera en 

viado pelo Poder Executivo à câmara Municipal, no prazo consignado 

na lei complementar federal, a que se refere o art. 165, § gº, da 

Constituição Federal, observado o que dispõe o art. 1º do Ato das 

Disposições Transitórias deste Regimento. 

§ 1º - O não cumprimento do disposto no "caput" deste a!: 

tigo implicará a elaboração pela Câmara, independentemente do envio 

da proposta, da competente lei de meios, tomando por base a lei or 

çamentária em vigor (LOM, art. 130, § 6º). 
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- 2º - Recebido o projeto, o Presidente da câmara, depQio 

~e co~u ~car o fato ao Plenário, determinará imediatamente a sua 

_ blicaçao e distribuição em avulso aos Vereadores e encaminhará à 
. omissão Permanente de Orçamento e Finanças para apreciação (LOM,' 

art. 130) 

§ 3º - Aos Vereadores é facultado o direito de apresent~ 

ção de emendas ao projeto, durante o prazo de dez (10) dias, cont~ 

dos da data da publicação, e somente poderão ser aprovadas caso: 

I sejam compativeis com o plano plurianual (LOM, art. 

130, § 3º, I); 

11 - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 

as provinientes de anulação de despesas, excluidas as que incidam 

sobre (LOM, art. 130, § 3º, 11): 

a) dotações para pessoal e seus encargos (LOM, art. 130, 

§ 3º, 11, "a"). 

b) serviço de dividas (LOM, art. 130, § 3º, 11, "b"); ou 

111 - sejam relacionadas: 

a) com correção de erros ou omissoes (LOM, art. 130, § 3º, 

111, "a"); ou 

b) com dispositivos do texto do projeto de lei (LOM, art. 

130, § 3 º, I I I, "b"). 

§ 4º - A comissão permanente de Finanças e Orçamento, t~ 

rá o prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento da matéria, 

para emitir parecer sobre o projeto, bem como sobre as respectivas 

emendas. 

§ 5º - Expirado esse prazo, será o projeto incluido na I 

Ordem do Dia da sessão seguinte, como item único. 

§ 6º - Aprovado o projeto, será enviado à comissão de Fi 

nanças e Orçamento para redigir o vencido dentro do prazo máximo I 

de três (3) dias. Se não houver emenda aprovada, ficará dispensada 

a redação final, expedindo a Mesa o autógrafo, na conformidade 
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§ 7º - A redação Final, proposta pela Comissão de Finan 

ças e Orçamento, será incluida na Ordem do Dia da sessao seguinte. 

§ 8º - Se a Comissão de Finanças e Orçamento não observar 

os prazos a ela estipulados neste artigo, a proposição em questão 

passara a fase imediata de tramitação, independentemente de pare-' 

cer, inclusive de Relator Especial. 

Artigo 185 - A Mesa relacionará as emendas sobre os quais 

deve incidir o pronunciamento da Comissão de Finanças e Orçamento, 

excluindo aquelas de que decorra infringência aos dispositivos le 

gais e constitucionais. 

Parágrafo Único - Se não houver emendas, o projeto será 

incluido na Ordem do Dia da primeira sessão, para segunda discussão, 

sendo vedada apresentação de emenda em Plenário. Em havendo emendas, 

será incluido na primeira sessão, após a publicação do parecer e ' 

emendas. 

~ 
Artigo 186 - As sessoes, nas quais se discute o orçamen- 

to, terão Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a esta matéria 

e o Expediente ficará reduzido a trinta (30) minutos, contados do 

final da leitura da ata. 

§ 1º - Tanto em primeira como em segunda discussão, o 

Presidente da Câmara, de oficio, poderá prorrogar as sessões até o 

final da discussão e votação da matéria. 

§ 2º - A Câmara funcionará, se necessário, 
~ 

em sessoes 

extrordinárias, de modo que a discussão e votação do orçamento es 

tejam concluidas até o encerramento da sessão legislativa anual, 

para envio da matéria à sanção do Prefeito (LOM, art. 13). 

Artigo 187 - Na segunda discussão, 
~ , 

serao votadas, apos o 

encerramento da mesma, primeiramente as emendas, uma a uma, e de- 

pois o projeto. 
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r igo 188 - Na primeira e segunda discussao poderá cada 

--ereador falar, pelo prazo de quinze (15) minutos, sobre o projeto 

e as emendas apresentadas. 

Artigo 189 - Terão preferência na discussao, o relator I 

da Comissão de Finanças e Orçamento e os autores de emendas. 

Artigo 190 - O Prefeito poderá enviar mensagem à câmara, 

para propor a modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto 

não iniciada a votação da parte que deseja alterar (LOM, art 130, 

§ 5 º ) . 

Artigo 191 - Aplicam-se ao projeto de lei do plano plur! 

anual e projetos de lei das diretrizes orçamentárias, as regras 

estabelecidas neste Capitulo para o projeto de lei orçamentária do 

orçamento anual. 

Artigo 192 - Aplicam-se aos projetos de lei do plano pl~ 

rianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, no que 

não contrariar o disposto neste Capitulo, as regras do processo le 

gislativo. 

Artigo 193 - A sessão legislativa ordinária não 
, 

sera in- 

terrompida sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária 

(LOM, art. 13). 

CAPÍTULO rrr 
Da Tomada De Contas Do Prefeito e Da Mesa 

Artigo 194 - O controle externo de fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária será exercido pela Câmara Municipal, com 

o auxilio do Tribunal de Contas competente ou órgão estadual a que 

for atribuida essa incumbência e compreenderá a apreciação das con 

tas do Prefeito e da Mesa da Cãmara. 

Artigo 195 - A Mesa da Câmara enviará suas contas anuais 

ao Executivo, até o dia 1º de março do exercicio seguinte, para 

fins de encaminhamento ao Tribunal de Contas. 
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Artigo 196 - O Presidente da Câmara encaminhará, para p~ 

~ecer prévio, até o dia 15 de abril do exercicio seguinte, a pres 
Lação de contas do Município ao Tribunal de Contas. 

Artigo 197 - O Presidente da Câmara apr8s8ntará, ~t9 O I 

dia vinte (20) de cada mês, o balancete relativo aos recursos rece 

bidos e as despesas do mês anterior, e providenciará a sua public~ 
~ 

çao, mediante edital. 

Artigo 198 - O Prefeito encaminhará, até o dia vinte (20) 

de cada mês, à câmara o balancete relativo à receita e a despesa do 
Ao 

mes anterior. 

Artigo 199 - O movimento de caixa da Câmara do dia ante 

rior será publicado, diariamente, por edital afixado no Edifício' 

da Câmara. 

Artigo 200 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas 

competente, com os respectivos pareceres prévios, a Mesa, indepen 

dentemente da leitura dos mesmo no Plenário, mandá-lo-á publicar,' 

distribuindo cópias aos Vereadores e enviando os processos à Comi~ 

são de Finanças e Orçamento, no prazo máximo de dois (2) dias. 

§ 1º - A Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo im-' 

prorrogável de dez (10) dias, apreciará os pareceres do Tribunal ' 

de Contas, concluindo por projetos de Decreto Legislativo e proje 

to de Resolução, relativos, às contas do Prefeito e da Mesa, respe~ 

tivamente, dispondo sobre sua aprovação ou rejeição. 

§ 2º - Se a Comissão não exarar parecer no prazo indicado, 

a Presidência designará um Relator Especial, que terá prazo de três 

(3) dias, improrrogável para consubstanciar os pareceres do Tribu- 

nal de Contas nos respectivos projetos de Decretos Legislativos ou 

de Resolução, aprovando ou rejeitando as contas, conforme a conclu 

são do referido Tribunal. 

§ 3º - Exarado os pareceres pela Comissão ou pelo relator 

especial, nos prazos estabelecidos; ou ainda, na ausência dos es- 

AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO - Presidente 
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-:es- mos, os processos serão inclu1dos na pauta da Ordem do Dia 
~~ sessao imediata, com prévia distribuição de cópias aos Vereado- 

~es. 

§ 4º - As sessões em que discutem as contas terão o Expe 

"iente reduzido a trinta (30) minutos, contados do final da leitu- 

ra da ata, ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a 

essa finalidade. 

Artigo 201 - A Câmara tem o prazo máximo de sessenta (60) 

dias, a contar do recebimento do parecer prévio do Tribunal de Con 

tas, para tomar e julgar as Contas do Prefeito e da Mesa do Legis 

lativo, observados os seguintes preceitos (LOM, art. 29, § 2º): 

I o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer 

por decisão de dois terços dos membros da Câmara (LOM, art. 29, § 

3 º ) ; 
II - decorrido este prazo de sessenta (60) dias, sem d~ 

liberação pela câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou ' 

rejeitadas, de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de 

Contas (LOM, art. 29 § 2º); 

III - rejeitadas ou aprovadas as contas do Prefeito e da 

Mesa da câmara, serão publicados os respectivos atos legislativos 

e remetidos ao Tribunal de Contas; 

~ 
IV - rejeitadas as contas, serao estas, imediatamente, 

remetidas ao Ministério Público para os fins de direito. 

Artigo 202 - A Comissão de Finanças e Orçamento, para 

emitir o seu parecer, poderá vistoriar as obras e serviçso, exami 

nar processos, documentos e papéi~ nas repartições da Prefeitura e 

da Câmara e, conforme o caSD, poderá também solicitar esclarecimen 

tos complementares ao Prefeito e Presidente da câmara, para diri 

mir as dúvidas existentes. 

Artigo 203 - Cabe a qualquer Vereador o direito de a_= - 
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~~ =-) panhar os estudos da Comissão de Finanças e Orçamento, no 
, 

-:::."....: o em que o processo estiver entregue a mesma. 

Artigo 204 - A Câmara funcionará, 
, 

se necessario, em ses- 

sões extraordinárias, de modo que as contas possam ser tomadas e I 

~ulgadas dentro do prazo estabelecido no art. 201, deste Regimento. 

TÍTULO VIII 

Do Regimento Interno 

CAPÍTULO I 

Da Interpretação e Dos Precedentes 

Artigo 205 - As interpretações do Regimento Interno, fe~ 

tas pelo Presidente da câmara, em assunto controverso, constituirão 

precedentes, desde que a Presidência declare a constituição do pr~ 

cedente, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer Verea 

dor. 
~ 

§ 1º - Os precedentes regimentais serao anotados em livro 

próprio, para orientação na solução de casos análogos. 

§ 2º - Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fará 

a consolidação de todas as modificações feitas no Regimento, bem I 

comodos precedentes regiemntais, publicando-os em separado. 

~ ~ 
Artigo 206 - Os casos nao previstos neste Regiemnto serao 

resolvidos soberanamente, pelo Plenário, e as soluções constituirão 

precedentes regimentais. 

CAPÍTULO 11 

Da Ordem 

Artigo 207 - Questão de Ordem é toda dúvida levantada em 

Plenário quanto à interpretação do Regiemnto Interno, sua aplicação 

ou sua legalidade. 
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§ 1º - As questões de ordem devem ser formuladas com 

~~areza e com indicação precisa das disposições regimentais que 

retende eIucidar. 

§ 2º - Não observando o proponente o disposto neste art~ 

go, poderá o Presidente cassar-lhe a palavra e não tomar em consi 

deração a questão levantada. 

§ 3º - Cabe ao Presidente resolver, soberanamente, 

quetões de ordem, não sendo licito a qualquer Vereador, opor-se 

decisão, ou criticá-la, na sessão que foi requerida. 

as 
, 
a 

§ 4º Cabe ao Vereador recurso da decisão, que será enca 

minhada à Comissão de Justiça e Redação, cujo parecer será submeti 

do ao Plenário, na forma deste Regimento. 

Artigo 208 - Em qualquer fase da sessão poderá o Vereador 

pedir a palavra "pela ordem", para fazer reclamação quanto a apli 

cação do Regimento desde que observe o disposto no artigo anterior. 

CAPÍTULO 111 

Da Reforma Do Regimemto 

Artigo - 209 - Qualquer projeto de Resolução, modifican 

do o Regimento Interno, depois de lido em Plenário, será encaminha 

do a ~esa para opinar. 

§ 1º - A Mesa tem o prazo de dez (10) dias, para exarar 

parecer. 

§ 2º - Dispensam-se desta tarmitação os projetos oriundos 

da própria esa. 

§ 3º - Após esta medida preliminar, seguirá o projeto de 

Resolução a tramitação normal dos demais processos. 

TÍTULO IX 
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TÍTULO IX 

Ja Promulgação Das Leis, Decretos Legislativos e Resoluções 

Artigo 210 - Aprovado um projeto de lei, na Lorma regimeg 

-aI, será ele enviado ao Prefeito, até no prazo de dez (10) dias úte 

is, sob forma de autógrafo de Lei, para fins de sanção e promulgação. 

§ 1º - O membro da Mesa não poderá, sob pena de destitui 

ção, recusar-se a assinar o autógrafo. 

§ 2º - Os autógrafos de leis, antes de serem r-eme tí do s ao 

Prefeito, serão registrados em livro próprio e arquivados na Secreta 

ria da Câmara, levando a assinatura dos Membros da Mesa. 

§ 3º - Decorrido o prazo de quinze (15) dias, o silêncio 

do Prefeito importará sanção. 

Artigo 211 - Se o Prefeito tiver exercido o direito de 

veto, parcial ou total, dentro do prazo de quinze (15) dias úteis, 

contados da data do recebimento do autógrafo, por julgar o projeto' 

inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, o Presi 

dente da Câmara deverá ser comunicado do aludido ato, dentro do pr~ 

zo de quarenta e oito (48) horas, a respeito dos motivos do veto. 

§ 1º - Recebido o veto pelo Presidente da câmara, será en 

caminhado à Comissão de Justiça e Redação, que poderá solicitar audi 

ência de outras Comissões. 

§ 2º - As Comissões têm prazo conjunto e improrrogável de 

quinze (15) dias para manifestação. 

§ 3º - Se a Comissão de Justiça e Redação não se pronun-' 

ciar no prazo indicado, a Presidência incluirá a proposiçao na pauta 

da Ordem do Dia da sessão imediata, independente de parecer. 

§ 4º - O Presidente convocará, de oficio, sessão ex~~~ 

dinária para discutir o veto, se no periodo determinado pelo ~ 

deste Regiemnto, não se realizar sessão ordinária, cuidan"- ~ 
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_ ~=_~ a_reciado dentro do prazo legal. 

. 212 - A apreciação do veto pelo Plenário da C~mara .r: !'-lgO 

==_a =e~~a -entro de quinze (15) dias, a contar de seu recebimento, I 

só discussão e votação, com parecer ou sem ele (LOM, art. 54, 

§ 1º - A discussão far-se-á englobadamente e a votação p~ 

~erá ser feita por partes, caso seja o veto parcial e se requerida e 

a_ rovada pelo Plenário. 

§ 2º - Cada Vereador terá prazo de dez (10) minutos para 

discutir o veto. 

§ 3º 
, , 

Para rejeiçao do veto e necessario o voto da maio- 

ria absolutados membros da câmara, em escrutineo secreto (LOM, art. 

54, § 5 º ) . 
§ 4º - Esgotado se deliberação o prazo estabelecido neste 

artigo, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, so 

brestada as demais proposiçoes, até a sua votação final, ressalvadas 

as matérias de que trata o art. 53, da Lei Orgânica Municipal (LOM, I 

art. 54, § 6 º ) . 
, 

§ 5º - Rejeitado o veto, sera o projeto enviado ao Prefei 

to para promulgação. 

§ 6º - A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oi 

to (48) horas pelo Prefeito, nos caos do § 3º, do art. 210 e § 5º, 

deste artigo, criará para o Presidente da Câmara a obrigação de fazê 

-Ia em igual prazo e, se este não fizer, caberá ao Vice-Presidente I 

fazê-Ia (LOM, art. 54, § 8º). 

Artigo 213 - O Decretos Legislativos e as Resoluções, 

desde que aprovadas os respectivos projetos, serão promulgados pelo 

Presidente da Câmara. 

Parágrafo ÚNico - Na promulgação das leis, resoluções e 

decretos legislativos, pelo Presidente da câmara, serão util~za~_2 

.... -'- 
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as seguintes cláusulas promulgatórias: 

I Leis (sanção táCita); 

"O Presidente da Câmara Municipal d8 DOlcinóPQ 
lis, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 54,§ 8Q, DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:" 

Leis (veto total rejeitado): 

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E 

EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, § 8Q, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO A SEGUINTE LEI:" 

Leis (veto parcial rejeitado): 

"FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E 

EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, § 8Q, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OS SEGUINTES DISPO- 

SITIVOS DA LEI NQ DE DE 

DE -------------------------- 

11 - Resoluções e Decretos Legislativos: 

" FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO (ou 

a SEGUINTE RESOLUÇÃO): 

Artigo 214 - Para .ip r-omu Lg aç ao de leis, com sanção táci ta 

ou por rejeição de vetos totais, utilizar-se-á a numeração subseque~ 

te àquela existente na Prefeitura Municipal. Quando se tratar de ve 

to parcial, a lei terá o mesmo número da anterior a que pertence. 

TÍTULO X 

Do Prefeito e Do Vice-Prefeito 
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Artigo 215 - A licença do cargo de Prefeito será concedi- 
~a e_a câmara mediante solicitação expressa do chefe do Executivo. 

§ 1º - Será concedida licença ao Prefeito ou ao Vice-Pre 
feito, quando no exercicio do cargo, para ausentar-se do Municipio 

ou afastar-se do cargo, por periodo superior a quinze (15) dias con- 

secutivos, nos seguintes casos: 

I quando impossibilitado de exercer o cargo, por moti 

vo de doença devidamente comprovada (LOM, art. 68); 

11 - no período de gestante (LOM, art. 68); 

111 - a serviço ou em missão de representação do Munici-' 

pio (LOM, art. 68). 

§ 2º - O Decreto Legislativo, que conceder licença ao 

Prefeito, nos termos do § 1º, incisos I à 111, deste artigo, disporá 
~ , 

sobre a remuneraçao, como se no exercicio tivesse (LOM, art. 68, § - 

Único) . 

CAPÍTULO 11 

Das Informações 

Artigo 216 - Compete à câmara solicitar ao Prefeito quai~ 

quer informações sobre assuntos referentes à administração municipal. 

§ 1º - As informações serão solicitadas por requerimentos 

proposto por qualquer Vereador. 

§ 2º - Os pedidos de informações serão encaminhados ao 

Prefeito, que terá o prazo de quinze (15) dias, contados da data do 

recebimento da solicitação, para prestar as informações. 

§ 3º - Pode o Prefeito solicitar à câmara prorrogação do 

prazo por igual periodo, dando conhecimento ao autor do requerimento. 

CAPÍTULO 111 

J 
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CAPÍTULO 111 

Dã P~~dã ~ Extirt~i6 Dó Mãrtdato De pr~t~ito 

Artigo 217 - O Prefeito será julgado perante a Câmara Muni 

cipal, por infração politico-administrativa, podendo ser declarada 

a perda do mandato, por decisão tomada por dois terços dos Vereado 

res. 

Artigo 218 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o 

cargo de Prefeito quando: 

I ocorrer falecimento, renúncia ou condenação à perda 
do mandato pela Justiça (LOM, art. 74, I); 

11 - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 

Câmara, dentro do prazo de dez (10) dias (LOM, art. 74, 11); 

111 - infringir as normas dos artigos 70 e 71 da Lei Orgâ 

nica do Municipio; 

IV - perder ou tiver suspensos os direitos politicos (LOM, 

art. 74, IV); 

V - for julgado, perante a Câmara Municipal, por decisão 

tomada por dois terços de seus membros, por infração politico-adm~ 

nistrativa (LOM, art. 73, § único). 

, 
Artigo 219 - O processo de julgamento do Prefeito, seguira 

a tramitação indicada por lei. 

TÍTULO XI 

Da Policia Interna 

Artigo 220 - O policiamento do recinto da Câmara compete, I 

privativamente, à Presidência que, para manter a Ordem no recinto, 

poderá solicitar a força necessária para esse fim e, ainda garantir 

a realização dos trabalhos (LOM, art. 22, I). 
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Artigo 221 - Qualquer cidadão poderá assistir às sessoes 
~a cãmara, na parte do recinto que lhe é reservada, desde que: 

I apresente-se decentemente trajado; 

II - não porte armas; 

III - conserve-se em silêncio durante os trabalhos; 

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa 

em Plenário; 

V respeite os Vereadores; 

VI - atenda as determinações da Presidência; 

VII - não interpele os Vereadores. 

§ 1º - Pela inobservância desses deveres, poderão os assis 

tentes serem obrigados, pela Presidência, a retirar-se imediatamen 
, 

te do recinto, sem prejuizo de outras medidas. 

§ 2º - O Presidente poderá determinar a retirada de todos' 

os assistentes, se a medida for julgada necessária. 

§ 3º - Se, no recinto da Câmara, for cometida qualquer in 

fração penal, o Presidente fará a prisão em flagrante, apresentan- 
, 

do o infrator a autoridade competente, para lavratura do auto e ins 

tauração do processo crime correspondente; se não houver flagrante, 

o Presidente deverá comunicar o fato à autoridade policial compete~ 

te, para a instauração de Inquérito. 

Artigo 222 - No recinto do Plenário e em outras dependên-' 

cias da Câmara, reservados, a critério da Presidência, só serão ad 

mitidos Vereadores e funcionários da Secretaria Administrativa, es- 

tes quando em serviço. 

TÍTULO XII 

Da Tribuna Livre 
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Artigo 223 - A Tribuna Livre serve para dar oportunidade 

a -odos os municipes, interessados em usar da palavra aos VereadQ 

res e a toda comunidade no recinto da Câmara em dias se sessões I 

ordinárias. 

Artigo 224 - A Tribuna livre, poderá ser usada por qual-' 

quer pessoa, desde que, faça requerimento por escrito ao Presiden 
A I' ( ) te da Camra LOM, art. 190 . 

§ 1º - No requerimento o interessado em usar da tribuna' 

livre da Câmara, deverá expor sucintamente o tema que irá discor- 

rer. 

§ 2º - Fica estabelecido o prazo de até vinte (20) minutos, 

ao orador, para fazer uso da palavra. 

§ 3º - O orador na tribuna livre, poderá ser aparteado pe 

los Vereadores, no tempo regimental e este será descontado pela 

Presidência. 

§ 4º - Os requerimentos para uso da tribuna livre, deverão 

ser protocolados na Secretaria Administrativa da Câmara e, o dia' 

para o requerente dela fazer uso será determinado pelo Presidente' 

da Câmara. 

~ 
Artigo 225 - Os requerimentos expondo as razoes para fazer 

uso da tribuna livre, poderão ser indeferidos pelo Presidente da 

Câmara, que justificará os motivos do indeferimento. 

TÍTULO XIII 

Disposições Gerais 

~ 
Artigo 226 - Os visitantes oficiais nos dias de sessao, se 

rão recebidos e introduzidos no Plenário por uma Comissão de Verea 

dores, designada pelo Presidente. 

§ 1º - A saudação oficial ao visitante será feita, em no=e 
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~~ ~â~ara, por Vereador que o Presidente designar para esse fim. 

§ 2º - Os visitantes oficiais poderão discursar, a convite 

da Presidência. 

~ 
Artigo 227 - Os prazos previstos neste Reg-imento riaoí c oz-ne 

rão durante o período de recesso da Câmara. 

§ 1º - Quando não se mencionarem expressamente dias úteis, 
, 

o prazo sera contado em dias corridos. 

§ 2º - Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-á,' 

no que for aplicável, alegislação processual civil. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 1º - Até a entrada em vigor da lei complementar fe 

deral, a que se refere o art. 165, § 9º, da Constitução Federal, o 

projeto dO plano plurianual, para vigência até o final do mandato' 

em curso do Prefeito, e o projeto de lei orçamentária anual, serão 

encaminhados a Câmara, até quatro (4) meses antes do encerramento' 

da sessão legislativa (CF, art. 165, § 9). 

~ 
Artigo 2º Fica mantido, na sessao legislativa em curso, o 

número vigente dos membros da mesa e das Comissões Permanentes, 

todos eles em pleno uso das atribuições que lhe conferia o Regieme~ 

to anterior. 

Artigo 3º - Ficam revogados todos os precedentes regimen- 

tais, anteriormente firmados. 

Artigo 4º - Todas as proposições, apresentadas em obediên 

cia às disposições regimentais anteriores, terão tramitação normal. 

Artigo 5º - Os casos omissos ou as dúvidas que, eventual-' 

mente, surjam, quanto à tramitação a ser dada a qualquer processo, 

serão submetidas, na esfera administrativa, por escrito e com su-' 

gestões julgadas convinientes, à decisão do Presidente, que firmará 
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_ c~~-ério a ser adotado e aplicado em caso análogos. 

Artigo 6º - Este Regimento Interno da Câmara entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dolcinópolis, 19 de março de 1.991 
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